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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N." 452, DE 2013 
(Do Poder Executivo) 

MSC 13212013 
AV 26712013 

Submete a apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 1096, de 16 de 
novembro de 2010, que autoriza a Associação Para o Bem-Estar da Comunidade de Ubatã a 
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária 
no município de Ubatã, Estado da Bahia. 

(AS COMISS~ES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA A APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 
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Mensagem n" 1 3 2 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 5 3", do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n" 936, de 14 de outubro de '2010 - Fundação Moura Barros, no 
município de São Luis do Piauí - PI; 

2 - Portaria n" 940, de 14 de outubro de 2010 - ~Ociedade Leopoldense de 
Cultura, no município de Leopoldo de Bulhões - GO; 

3 - Portaria n" 942, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária do 
Distrito de Lindoeste, no município de São Felix do Xingu - PA; 

4 - Portaria n" 944, de 14 de outubro de 201 0 - Associação de Difùsão 
Comunitária - Rádio Central Nordestina, no município de Camocim de São Felix - PE; 

5 - Portaria n" 945, de 14 de outubro de 2010 - Associação Cultural e Educativa 
de Pirapemas - ACEP, no município de Pirapemas - MA; 

6 - Portaria n" 946, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária 
Pejuçara, no município de Pejuçara - RS; 

7 - Portaria n" 947, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Artístico e Cultural do Paraíso das Águas - ASCOPA, no município de Costa 
Rica - MS; 

8 - Portaria n" 949, de 14 de outubro de 2010 - Associação Rádio Cultura 
Comunitária FM de São João do Oeste, no município de São João do Oeste - SC; 

9 - Portaria n" 951, de 15 de outubro de 2010 - Associação da Radiodifusão 
Comunitária de São José dos Quatro Marcos, no município de São José dos Quatro Marcos - 
MT; 

10 - Portaria n" 982, de 28 de outubro de 201 0 - Associação Nova Geração FM, 
no município de São João do Manteninha - MG; 

11 - Portaria n" 1.036, de 8 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Para Divulgação da Cultura de Campina do Simão, no município de Campina do Simão - PR; 

12 - Portaria n" 1.037, de 8 de novembro de 2010 - Associação Pádova de 
Coinunicações, no município de Nova Pádua - RS; 

I 



13 - Portaria n" 1.038, de 8 de novembro de 2010 - Fundação de Estudos 
Econômicos, Culturais e Históricos do Rio Grande do Sul - FEECRHIS, no município de Novo 
Hamburgo - RS; 

14 - Portaria nQ 1.039, de 8 de novembro de 201 0 - Associação de Radiodifusão 
de Campo Largo do Piauí, no município de Campo Largo do Piauí - PI; 

15 - Portaria n" 1.040, de 8 de novembro de 201 0 - Associação Cultural e 
Comunitária de Ângulo, no município de Ângulo - PR; 

16 - Portaria n" 1.042, de 8 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Escola Parque, no município de Chapecó - SC; 

17 - Portaria nQ 1.044, de 8 de novembro de 2010 - Associação Rádio 
Comunitária do Tapajós, no município de Aveiro - PA; 

18 - Portaria nQ 1.046, de 8 de novembro de 2010 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária da Comunidade Quilombola de Casca, no município de Mostardas - RS; 

19 - Portaria nQ 1.047, de 8 de novembro de 2010 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Miriense -ARCOM, no município de Igarapé-Miri - PA; 

20 - Portaria nQ 1.049, de 8 de novembro de 201 0 - Associação Comunitária de 
Preservação Ambienta1 de Brazabrantes - GO, no município de Brazabrktes - GO; 

21 - Portaria nQ 1.051, de 8 de novembro de 2010 - Associação Comunitária de 
Comunicação de Apicum-Açu-MA (ACCA-MA), no município de Apicum-Açu - MA; 

22 - Portaria nQ 1.052, de 8 de novembro de 2010 - Associação Comunitária Boa 
Vista, no município de Limeira - SP; 

23 - Portaria nq.053, de 8 de novembro de 2010 -Associação de Comunicação 
Comunitária Cidade de Taquaral de Goiás, no município de Taquaral de Goiás - GO; 

24 - Portaria nq.054, de 8 de novembro de 2010 - Associação Itanhangaense 
de Radiodifusão Comunitária, no município de Itanhangá - MT; 

25 - Portaria n q  .057, de 8 de novembro de 201 0 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura de Rio Claro, no município de Rio Claro - SP; 

26 - Portaria n" 1.058, de 8 de novembro de 2010 - ~ s s o c i a ~ ã o  Comunitária 
Século XXI, no município de Ilópolis - RS; 

27 - Portaria n" 1.059, de 8 de novembro de 2010 - Associação Comunitária dos 
Moradores do Loteamento Darci Ribeiro e Adjacências, no município de Pelotas - RS; 

28 - Portaria n" 1.060, de 8 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Para o Desenvolvimento Social de Itapuca, no município de Itapuca - RS; 

29 - Portaria n" 1.061, de 8 de novembro de 201 0 - Associação dos Moradores 
do Sítio Mascate - AMSM, no município de Sertãozinho - PB; 

30 - Portaria n q  ,079, de 16 de novembro de 201 0 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura de Pitanga, no município de Pitanga - PR; 

3 1 - Portaria nQ 1 .O8 1, de 16 de novembro de 201 0 - Associação Comunitária e 
Cultural de Bela Vista do Toldo, no município de Bela Vista do Toldo - SC; 



32 - Portaria n" 1.084, de 16 de novembro de 2010 - Associação de 
Radiodifusão Comunitária de Santa Luzia do Itanhy, no município de Santa Luzia do Itanhy - 
SE; 

33 - Portaria nQ 1.086, de 16 de novembro de 2010 - Associação de Rádio e TV 
em Defesa e Proteção ao Meio Ambiente de São João da Baliza, no município de São João da 
Baliza - RR; 

34 - Portaria n" 1.088, de 16 de novembro de 201 0 - Associação Comunitária 
Sul Fluminense de Rádio Mangaratiba - FM, no município de Mangaratiba - RJ; 

3 5 - Portaria n q  .O9 1, de 1 6 de novembro de 20 1 0 - Associaçiio Sáo Francisco 
de Apoio à Cultura dos Bairros São João, Sion, Santa Maria, Rochedo e São Francisco de Assis, 
no município de Conselheiro Lafaiete - MG; 

36 - Portaria n" 1.095, de 16 de novembro de 201 0 - Associação Comunitária da 
Praia de Outeiro do Município de Cedral - ACOPO, no 111utlicípio de Cedral - MA; 

37 - Portaria nQ 1.096, de 16 de novembro de 201 0 - Associação Para o Bem- 
Estar da Comunidade de Ubatã, no município de Ubatã - BA; 

38 - Portaria nq.097,  de 16 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Vale do Ipojuca, no município de Pesqueira - PE; 

39 - Portaria n" 1.099, de 16 de novembro de 2010 - Associação de 
Radiodifusão Comunitária Cultural e Socioambiental de Itaboraí - ARCOMSITA, no município 
de Itaboraí - RJ; e 

40 - Portaria n" 1.100, de 16 de novembro de 2010 - Sociedade Beneficente 
Ebenezer, no município de Soledade - RS. 

Brasília, 8 de a b-r i: 1 de 2013, 



Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Para o Bem-Estar da Comunidade de Ubatã, no 
Município de Ubatã, Estado da Bahia, explore o serviço de radiodifusão comunitária, em 
conformidade com o caput do art. 223, da Constituição e a Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes, 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo 5 integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo n~3640.000048100, que 

- - 

ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5 .  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do 9 35 do art. 223, da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



Assinado eletroni~amente~or: Paulo Bernardo Silva 



DE 1 6  DE NOVEMBRO DE 2010. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no usa de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso I1 do art. 9" e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nQ 53.640.000.048100 
e do PARECER/MClCONJUR/MGT/N" 0343 - 1.0812009, resolve: 

Art. l-utorgar autorização à Associação Para o Bem-Estar da Comunidade de Ubatã, 
com sede na Rua Gonçalo Martins, no 163 - Centro, no município de Ubatã, estado da Bahia, para 
executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2" A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 14" 13' 06"s e longitude em 39" 31' 01"W, utilizando a 
freqüência de 104,9 MHz. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do 9 30 do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

JOSÉ ARTUR FI 
Ministro de Estado da~~omunicações 



FOR~~ULÁRIO PARA PREPARO DA 

PORTARIA l 
i i 

- -. . I 
Processo Administrativo no 63.640.000.048/OQ' 

I-. 
I 

Local: Ubatá/BA 



EXCELENTISSIMO SENHOR MINISTRO DAS COMI 

A ASSOCIACÃO PARA O BEM-ESTAR DA COMUN~ADE DE 
UBATÃ, inscrita no CGC sob n O 03.533.951/0001-14, no Estado da Bahia, 
entidade sem fim lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada, 
vem mui respeitosamente, a digna presença de Vossa Excelência demostrar 
seu interesse em executar o serviço de radiodifusão Comunitária na área 
abrangida pelo circulo de raio igual a 1 Km, com centro localizada na rua 
Berbete de Castro, 21, Centro - Ubatã - Bahia, de coordenadas geográficas 
( 14 )O( ( 4 )'(g )"S de latitude e (3Lj  )O ( 3 / )' (& )"W de longitude, onde 
pretende instalar o sistema irradiante de sua estação (torre e antena) . 

Solicito também, a designação do canal para a prestação de serviço nos 
termos do artigo 12 do Regulamento do S e ~ ç o  de Radiodifusão Comunitária, 
aprovado pelo Decreto n O 2.615, de 03 de junho de1998. 

Nestes Termos 
Pede Deferimento. 

Ubatã/Ba., O5 de Janeiro de 2000. 

RG. 02.260.151-14 - SSPBA. 
C.P.F. 525.004.1 15-91 
Presidente 
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ANATEL - SITAR RADIODIFUSAO RR - ER8 RD1 
............................................................................ 

INCLUSAO DE PEDIDOS DE OUTORGA DE RADIO COMUNITARIA (CONSULTA) 
............................................................................ 
LOCAL ESTACAO: UBATA - UF: BA 
__---____-___-__------------- DADOS DA ENTIDADE ---------------- 
ENTIDADE : ( Associacao para o Bem-Estar da Comunidade de Ubata 
CGC : 03533951000114 
N. PROCESSO: ( 53640 . 000048 / 00 ) 

_----____--------------------- ENDERECO DA SEDE ----------V----------------- 

ENDERECO : Rua Berbete de Castro,n0.21. 
DISTRITO : E/OU BAIRRO : Centro. 
MUNICIPIO : UBATA UF : BA CEP : 455500 
TELEFONE : DDD ( ) NUM.: ( ) FAX : DDD ( ) NUM.: ( 

_----__-_-------- INFORME AS COORDENADAS DO LOCAL DA ESTACAO --------------- 

(_ATITUDE : ( 14 11 32 S ) (FORMATO: GGMMSSD) LONGITUDE : ( 39 31 20 W 
DIGITE (S) SIM PARA INCLUSAO DOS DADOS OU (N) NA0 PARA CANCELAR ( s ) 

i------------------------------------------------------------F------------ , "" 
S - MENU GERAL M - MENU SISTEMA H - HELP F - FIM SIg/TBf3,8 : - -- / - 

Date: 26/01/ O Time: 05:51:06 



SERVIÇO PÚBLIcO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 

SECRETARIA EXECUTIVA 
DELEGACiA NO ESTADO DA BAHIA 

ASSUNTO: Remessa de Autos 

Í S  
A Delegacia do Ministèrio das Comunicações no Estado da 

*r 
BahiaISergipe, devido a sua extinção, conforme Decreto 447112002 de 
18.11.2002, encaminha os presentes autos para as providências a serem 
adotadas pelo Ministério das Comunicações, com o seguinte encerramento de 
número de folha: 

Folha anterior: 0 1 ~ -  0 2 
I 

' Estadolha. 

Salvador, fde novembro de 2002 ' 

Dele ad lkerino da DMCIBA ( 1 + 





1.1 
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- Soma das rnsnirfesta~6cs kdividimis apreseiiradas 0% , , ,- 
I , ' 1  





o. %r. Ministro de Estado das ê o ~ u n à ~ @ e s ,  

A ASSOCIACÁO PARA O BEMISTAR DA COMUNIDADE DE 
UBATÃ, inç no CNPJ sob o $03 533 951 "1-114, mm ç d e  Rua \ 

Ubat;%, Esbdo da 
Bahia, CEP 4555 wmio eletrsnlm 

lqalmente mn ida e devidamente auo]lismda no 6rgBo mrn~tente, 
vem, resptritosmente à preserap de Va . , nos tem= de que tmta 
o item 3 da Norma Complementar nP 1R demoãrstmr seu i* 
em exedar s Se~@ra idle RadidhMs Comuinitaina, na área 
abmngMa pdo cirwIo de mio igual a 9 Kata, mm enih'o lomliizads no 
mesmo ende da sua sde,  adma o, de mordenadas 

de longitude, onde 
pmtewde ànsblar O sistema irs;-aidian% de sua sta-;ão, e sslic&as a 
designeeo de m-nal p m  a execues do %ePòoip. 

iam Br mnh-sfmit~to de que o preznite re~qienierémeãito se destina 
somente a rqis@o de dados -scb Sàstma de infomaw do S e M p  d e  

"9llinistefio das "siraasianim daesta en~dade em exec~ar 
o SeMv na 1 Ièdade inbmadszr, kaao gerando qualquer direitas 
referente ii aMoeza@o pam e s a  execu@o. 

Uht6-Béahia, 03 de julho de "07. ,H\;.;, .Q !">:.... 
0 .+,,.,'-&, 
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& .H ' ($4 o' /\ 'i?-, C,, A). C/.)> ide Almeida \ \-3 *, q : .' , 
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>.. ! .,~ '', 
li 

\ >h:,:,::,,,;.,$ I - -  \ \ y,,<, 
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Nome do ~ p e s n b n t e  da enfidade: Luzinelde Nmeidâ Silva '\ \ 

\ 

CPF no 525 11594 

praalewda :Rua gorapio naa~ns, no 463,wntro 
de Ubéaát", Esi-do da Bahia, CEP 455mW0, Telefone para 

mn@to: 7"M 2M 1 O 
Come8i0 elewnim ai%):lu?-oigeidenCmeidasiIva@h~~ai!~ma"ii 



/ 
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Emo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A ASÇOCIAÇAO PARA O BEMISTAR DA COMUNIDADE DE 
no ANPJ w b  o -i- 03 533 9S/ml-14, mrn s d e  Rua 

na ddéàde de UIãas, Esbdo da 
Bahia, CEP &5 73 881926810, wmio e9ek68iim 
Ouzineidealmei9%-s enk8dade scrm fins leiw~vos, 

rqisbda no Carglão mwipknte, 
Va. E*., em atendimento ao 
&@o de que tmta s item 7' da 

Noma no 112OM - Noma Gsmplemenbr do S e ~ p  de Radidhsãs 
Cornunfigna, apsuawda ~ 1 %  Poearáa MC w_ 10% de 23 de janeiro de 
20M, peabliada no Diano meia! da Uniâo de 26 sukquierate. 

Nome do rqms-crnhnte da en~dade: kwineíde Almeida Silva 

C-PF n@ 525 115-97 



Senhor  Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto 
a S R í j  a sua atualização cadastra!. I 

REP~BLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA - GNPJ 

I ASSOCIACAO PARA O BEM-ESTAR DA COMUNIDADE DE UBATA ' I 

H Ú M E R O  D E  INSCRIÇÃO 

03.533.951/0001-14 

T ~ T U L O  D O  E S T A B E L E C I M E N T O  ( N O M E  D E  F A N T A S I A 1  

I I 

C ó D l G O  E  D E S C R I Ç Á O  D A  d T 1 V l D A D E  E C O N ~ M I C A  P R I N C I P A L  

91.99-5-00 - Outras atividades associativas,ne 

CARTÃO DE IDENTIFICAÇÃO DA 
PESSOA JUR~DICA 

c ó o r c o  E D E S C R I Ç Á O  D A  N A T U R E Z A  ~ u n í ~ r c n  
302-6 - ASSOCIACAO 

L O G R A D O U R O  N L ~ M E R O  C O M P L E M E H T O  

RUA BERBETE DE CASTRO 

D A T A  D E  A B E R T U R A  

04/11/1999 

B A I R R O / O I S T R I T O  H U H I C ~ P I O  

45550-000 UBATA 

V A L I D A D E  O 0  C A R T Á O  

31/10/2004 

C A I X A  P O S T A L / F A X / C O R R E 1 0  E L E T R B N I C G / T E L E F O N E  I 
I 

V A L I D O  EM T O L O  I E R R I T D R I O  N A C I O N A L  

C P F  D O  R E S P O M S ~ V E L  

525.004.115-91 
S : T U A Ç Á O  E S P E C I A L  



M i a  CEP: 45.55 a k& o x&p de 

o ~n8'mento %I mmuWa be61efi  e 4 o M  em s w  

o nome hmia ' ~ D I O  R10 DE COWAS EM'" com vista a: 

de id&i&p%, elemenws de eaalm d i * s  e h&ibs swi~iàs da 

@8nmunidde; 

ra - o 

mwv7.t.io =i&; 

WP - de civil. 

dos jomalà- e m&dism, de 

a ac$ssiveI 

p ~ z ~ i ~ e a .  

&"-E* 

dos membms da 



di~~a- C - ~ d m  fiiiw-s à as fisim naSaaores de 18 (demim) mos que 

m h m  domicUio ao Municipio de sua sede e jdd9w sem finas Ikiedm d& na 

I d i W e .  

mw R s i e  So os s d à m i ~  de vem e ser vobdo 

sobre a vi& social 

Art 5" - A A s m i w ~  terai as l f g e ~ m b  cIasses de mmà&s: 

da h-O desta 

o u  os p e ,  por delàb@a irra&o~a h w l m  dos m e m b s  da DàM&q km-w eilMos a esta 

Bemdri& - quefm que3 por mlemtm du a mmlaniMe, s-im 

Conksib&~&s - OS que a mmdidde  a e b i d a  p ia  Dimria, 

A& 6 O  - ?&o dewm dos as:Bdos: 

\ 



~nàw - 0 s  d i ~ h s  w ã p E b s  aos 

hIm: 

I - -ve Ir7%((a!Wo do to; 

ou sua DhwgSEq 

da- de I5 (quim) dias. 

a) Adve&ptrcaa p r  wgSEb; 

silo at6 2 (dois mos; 

c) E I h i w W  do q w b  mid- 

P Ma7aa e *ia de- dmdo-lhe mwm em g h a  

de 38 (lhrapau) I d s q  cionaos da ciheàa &i dmii;ao, 

rv - Qglslho cmwírmo. 
Ae$, i r - A A  W m p a  

==ido% e odkmimmk a mo, leso dia wigaze do m& de j m e h  para sbv&@o e 

asmtos  ̂ e&s. k \ 7 &  

1%" - A Amrnblgà&i  ia rn~oGa da d íma iq  p r  



r % e ~ d  szx ~eab ~ ã p n   ia ~pii~ima de .oito dias, -V& de aiitd OU 

ce~mmicado O BEM ESTAR DA mMWmmE DE 

WATA e &&o, o na d e  das m ~ & d a  que a r n e m  o GP4wsBho 

devendo mnkr da@ kom Imd e puta da 

~uT.  16'-A ha?leia G d  -v=& para fins iejeib&rj, alimam de bens hóveàs ou m6veis ou 

as alinas " b" e ie"eã" acima é exigido s voto 

mnmde & 2i.3 dos tes à ambB6ia para esse fim, n10 H e n d o  ela 

P de nova elei@03 os 



P S ~musamdos a Wqua h l o  e n&o haved 

w n v o d o s  a ~ u b ~ ~ - l s s ,  

Ait 20," - QmpPe Diãietu3-e~ 

a) DiHiEgPr a ia@o de o pa~rn6nio social, 

pmmlovendo o k m  g d  dos =miados; 

b) BCwgaFlr e rm*r o nte mxmbléia gessai, a Ble@slma 

mni*io; 

d) Rwir-= di&m"~àk a a-& 06 [seis) meses e 

de d 

& v i a s  da aa4We. 

ser rtma&s por rn~o~ka &%lua dos \7otos, com 

e em %@ida 

p r  aya~ofia abmilm das votos dos diràpm 

Art- 2 1 ? - Com* ao -idate: 

ativa e pasiva 3,~&eid e a@u&eidmenãte; 

a+ da e ~ s o w  e ê-rampffar e fium cumprir suas 

dmísh; 





! 

o Sqlleaiw Tmwim.  

A& 25." - do vaga na S&ràra %r a act@inrãidwo de: cargos OU 

s e a &mo certo, 

o u b ~ a b  com 

s a m mo, A v o  ras ad j~aaiiciq em que a80 se 

CAPH'FULO V - DO CONSELHO FISCAL. 

I A& S9.w - 8 Cmxlhs F à d  m ~ m - d  de m% m m b s  efàvos, a& um dos qa&s com um 

de a ~ W e s  h mrnaa~iiiae IId, tais w m o  de c!a% kneménm, 

~lig61~a5 QU de rn [&ma& i n ~ @ i &  e pmidido pelo P~sàdmk da asmia*. 

o do seu ~ M m .  



*nBilarnm& do aurlwivo ch mmedade e dos prà~~~eipios 
i 

I /  
A /  

At. 32," - As mwam de fwcionmwts do C o n ~ l h o  &mmi%o 
! 

amv& de seu li 

sabwa&do A qmva@o do D à m r  b i d a k  da =mia+. 

A& 33," - A @cà no Cwisielho &arauà&o ni&o se& 87emmeda 
i 
i 

C A ~ ~ T U L O  vsm - DAS B E ~ E I C ~ E S  I 

A&. 37," - %o eleghieis os mwiados com mais de 06 (seis) meses de 

dos irnHimmrtrins e q m w s  na legislam em vipr. 

39." - O qu&rnm& e- & =indo par gmlww m d i b b  que a ántem e 

noGSaa idoneiMe5 den\;lnraa?bil& das a Bistas dos vow~tw e a m a  

AK 42." - Fada a 



ffuncàonmmkas da mesi u;u4f&á%1 de votos* com o nome de seas entes, n h e m  total dos 

eiteitom que V 

h&. 4.4: - PdeW o m m h  os m e m b s  da D B ~ r i a  que Braamrem em: 

ou dli8qiWo do m i m h à o  wid; 

b) Gmve viola@o desde 

o amicio do cargo da 

Di~emria efebva ou Csnselho 

do renhcia coletiva d i ~ b r i 8  e mnseih6 f i d ,  e mp.aavos suplentes, o 

h à d m k  mmeimtbe 

enweilaaite. 

AI% 47: - Em raia forma dos a ~ g o s  

=im ser ekim q d q u ~  mm&@ desta 05 (çínm) mos. 
- 



" 

J 

10 

b) Dos daagueis de Im6veis e jms de titulas ou d@sibs; e 

g) Das m & b  mm p de x ~ p s  e ou rias. i 

P ~ n i m  - A 

rnmdiWa. 

.kt 49," - A dimam, hi dos b s  ~imon1;BLIs (a8 b d @ o  wmente 

@& ser dwà&$l;ra por i n ~ h  wnvoa& 

~ M f i r n .  

Art. %O." - A e l B ~ l ~ -  &a ASYEU~J~O P A U  0 BEM ESTAR DA 

do d a i a  de Asxmbléla e o m m  de seu pkrn6nàs liquido, ser& 

de&dr$ a art iWe de fim, n b  wnbmims w n g b e ~ ,  defi&& na Amrnb16ia 

A* 51:- A este fim> 

m m  a pmmp miartma de 243 dos mmidr8% m 

A& 52." - O exmácio mcid ter& du 3 1 de dezembro de d a  mo. 

&, 53." - No fim da m& r%srmicio mia!, a Dà~miria W el lhm,  mm base na ewiri-@o con~bi l  

por mslemMéiaa gemi 

do %$da Gèadenk  e por idsà&o de 2/3 dos 

him do w t  1F. 

56." - Fim e leb  s f ~ a  cdl-za Co IE-rdlo da Mia p m  quatpw es@o h d d a  naestes 

M, 57." - A A,SOCUC~O PAU O BEM ESTAR DA COMaYDADE DE U B A T ~  ~ompt-se-& p l a  

x&n& D i m n z  

M W M I A  DE C m V U H O  SdgNmS - ViePmidente; 

T MW DE LGCmA - D i m m  Scial; 

-.\e\ 



CARTQRIO DE TITULOS E DOCUMENTOS 
UBATA-I~AWIA 



ATA DE A L ~ M # O  DO "s"b 

MEMBROS DA DX E COMSELHO \ 

BEM 

Aos vinte e seis dias do m&s de junho do ano de dois mil e sete, às vinte horas e 

trinta minubs, na Rua Gonp10 Ma&insp 8aQ I=, C e n b ,  UbatS, Estado da Bahia, 

nupaimm-e em assembléia gemi de eleiGo os =rahors os asociãdss da 

O BEM ESTAR DA mMUNIDADE DE UMTA, &sumindo ai 

peçidr@wcia dos hbaihgss, a Sm. LUZINEIDE AMEIDA SILVA mnvidtèu para 

s m ~ t a f i a r  a muwias o Sr. AGNAD6 SA O SILVA. A s l m  mn&itadida a ' me-, a Pwidente da Assembleia solicitou que fo+se feita a leitura da ordem do 

dia, pam ã qual b m  mnvomda ãssembleàa geral e que tem o seguinte teoar: 

A seguir, foi colocada em discussão e votação os assuntos da pauta, tendo 

b novo estatuto social, ap0s lido. sido aprovado por unanimidade. Iniciada em 

andato de 2007-2012, 

Suplente de Diretor 
r 

Te%~su-;eirn. mMSfW0 m a L :  T i b l a ~ s  - M A W  CONCEIGQ NWES MAMNHQ, 

UWM MARINHO SOU= e G E N I B E S  C O n A  BRKO e para Suplentes - MANOEL 

FABIANO DE JESUS, $BAER$" BIAO UGER e 3UCEUNO JOSE DOS S I M O S  

Apurados os eleitos, foi emposmda a D i ~ t o d a  e o &nl~;lallh~ fiscail, para suas 

h p a e s  e aMbui@es hit-adas* Fmnqueadãi a paiqvm e como ninguém 

desejam ug-ia, a Prsidente meleib agradeceu a m-afia-sp deposlbda, tendo 

sido susgenm a s s S o  pelo kmpo neesdno 
i fiz, em duas vias de igual tmr, em duas %lhas digi 



çesZo, a mesma foi iida e apmvadã e - q u e  assinada pela Presidente da 

membleia, p r  mim, que sssemta-lei os tmbãlhos e por todos os demais 
i i 

p~sentes, 18batS-M, 26 de junho de 2007, 

.. . . 
Mlcfal Designado L L ~  <JL,L b J5 i4  



MIHl8TFRlU U l  EOPNUMIA 
FAZENDA E P L A H F J A M E ~ ~ T ~  
PEPARIAMLNTII U/< HFCFITA kFiJCIIAI 

<c. i i .-. 
,I,,, ,, 
*./4,>)Q .I~P,, c,3 L, / hJd L..,b>( 
C/ib5i' i:'?/(> " , q-/>- .033:9 ;'(:L> <pq ., 

(-'G h (- f3/, ,. :2:/ ) *,, 

\ 
: /  /v, s/&, ~;...; . .f[ O(?, (-.d/- :,., I,:.; 

""", ~'. \. ?:ic;, Y .  .,: *- 
.. \/, /"J; ,.,L!: 

i * ,  , 
d. 

\. ''L*\. 
+-.. 

-k 



DATA DE NASCIMENTO 

LEI Nn 7 116 DE 29!00/8 





AGNALDO SANTIAGO SILVA 7 
- - 







' . , . i ll r .- . i 

DECLARACAO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE I '.h,-, - *:, 
'-'i> 

N6s, abkmsinados, na qualidde de dingente da 
ASÇOCIAW PARA O BEM-ESTAR DA COMUNIDADE 

I 

DE UBAM, dedaramos, psm os devidos fins, que nos 
o~mprometemos ao fiel wmpràmento da Lei no 9.6lZ9S1 da 
Rqulamendto e das Nomas edahlsida.; pam o Sewip de 
Radidhsgo Gsmuss&&na. 
ubata-Bahia, 03 de julho de "07. 

Supkwte de Dimbr 

i -. JQ 
40" 
S U " ~  de Di~w T ~ o u ~ B B ~ B ~ ,  
APF $8" M 6 M  87W2 \, \-. 

1. 
\*., 

andhda : Rua Gonmlo M~eins no 
de Ubt3, Esbds da Bahia, CEP 

Telebne pam mntato: 7"88"860é4 "*8; 
Comia ele&Onim ( 
l~neidealmeidaçih@hoaapiai~.~m~ 



E1DA SILVA, na qua8de de ~ ~ s e n h n t e  mal da 
~S%mià~64$0 PAW O BEWSTAR @bd4 CWUNIDNE DE UMTA, 

W a m  p m  os g%eWm fins que: 

na Rua Go artins, 
ia, CEP 

na a insliYal@ra éfi[B sistnne àmiaaaa: ps%ihl&a o 
mo S U W ~  18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Nome 

w m  wmwd&n@ga :Rua "^anpb M n0"B3, m-rh 
de Uh@, ESMO da hhia? CEP 4555 Tekbne pam 

mnhto: 73 881 268"Wo; 





De k 1 i  , 35 TAXA Q ~ L d 7 1 V 4  
C , , w ~ i e o ~ ~ ~ ~ ~ i = '  

!, , E u  3-0 
f l u l 5 0  a / a o ~ i  M-c. i 

À s  r ) t S i 7 E S A S  B c  

l j l  IEJf ORMACOFS OANf'U 1)O HRASJL 
AUTO-ATENOTMENTO - 19: 44 :59 

0807 1 

PAHH CI IN I  ii UNII,Ii licl IESIIUHII 

C L K N T E :  HFNATO 5 CARDOSO 
AGENCIA:  0357.3 CONTA: 1 i .  HLA 1 
- - - --I____-_ --- L- 

VALOR : 20,86 
- I 

IDENTIFICADOR ; 
I 

1 = 41fl00300001188220 I 

2 = 3533951000114 
--  - -. 

SERA COBRADA CPMf 
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< A  

ATA DE ASSEMB~É~A GEWL r e " &L 1' 
I.. 

I"' - 

Aos 29 de junho de 7,  às 20h30min8 na Rua Gonçalo 
Maarll-is, n." "63, I'& n a  edade de iIBbat3, Estado da 
Bahia. e -  em Asernblhia 

dos  da ASSOCIAÇAO PARA O BEM-ESTAR DA 
COMUNIDADE DE u B A ~ .  com a finalidade eçpecifica de 
manifestar apoio à iniciativa desta entidade. que pretende 
obter a ahonzaçáo para efo S ~ W ~ W  de 
Radiodifusão ComuniUda. na Rua Gonçalo Martins, n." 163, 
Térreo, na cidade de Ubatã. Estado da Bahia. de modo a 
atender a t d a  wwèunidade envo8~da, rn wnbmidade csm 
as detemina dispostaç na Lei 9612/98 e demais 
insePljimesretos s e nowna%jivos, os "ais passamos a 
leitura pani ci8ncia de todos aqui nte.  A p ~ s e n t e  ata, 
pam eWgo do disposto no su 7.2.4 da Noma 
Complementar n" 1/2004, a ass~ados  
presentes e em dia com as suas obng e%Mtaá-aas, 
que abaixo subsmvemt foi aprovada por todos, que por sua 
vez manifestaram total apoio à iniaativa. Para fins de direito 
e";& ata insMa e r-ismela no rqistrs de tiitulss e 
douimentoç do CartOno ookpetente e n30 haavedo mais a 
tmQr foi dada por encerrada a reunião às 22 horas do dia 29 
de julho de 2M)7 e eu AGNALDO SANTIAGO SILVA 
na funçEio de semtano da reuniáo, lavro esta ata. 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 - Impressão Página 1 de 1 

3' 
"cS-& -. 

Reg- , c: &a;ya' 8' 31 . i - *:c. r:,- 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
"" " .-...----.~-..---.--.-u-----.----.---------...~ " 

Contribuinte, \ 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jur íd ica  e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto a RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDEMTIVA DO BMSIL  

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

r NÚMERO DE INSCRIÇAO 
03.533.951/0001-14 COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇAO "4;t::'URA 

CADASTRAL 
* 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO PARA O BEM-ESTAR DA COMUNIDADE DE UBATA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

C ~ D I G O  E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECON~MICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONbMICAS SECUNDARIAS 
94.93-6-00 -Atividades de organizações associativas ligadas ir cultura e ir arte 
94.99-5-00 -Atividades associativas não es~ecificadas anteriormente 

c6DiGo E DESCRIÇAO DA NATUREZA JUR~DICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO v1 COMPLEMENTO 
R RUA GONCALO MARTINS 

BAIRRO/DISTRITO I CENTRO 
MUNICIPIO 
UBATA 

SITUAÇAO CADASTRAL DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 
ATIVA 09/07/2007 

SITUAÇ~O ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL ******** I******* 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 568, de 8 de setembro de 2005. 

Emitido no dia 16/7/2007 as 14:31:49 (data e hora de Brasília). 

O Copyr ight  Receita Federal do Brasil - 16/07/2007 



+
--
r E.
. 

2.
 

B. is 









! j 

< 
.>

?
 

t-: 
-
I
 
-i
 

. 
r,, 

..' 
'..
,.'
. 



-.
 

E.
. 

$2
- ;B 

.. \.- - 7;:. 
,

'
 

!'P 
' 

'
t

 
(L.',. 

. 
, 

L 

c
 .- 

c;; 
<.: 

L, 
> 
, 

.' 



T
 

>
 

g
z

 
p
 

2
%

 
i3 

2
,

 
w
 

g 
w

g
 

7
 

E-
 

" 
s
 

" 
E. 

i?
g

 
3.
3.
' " 0 

3g
 

g 
"
:
 

E
$

 
s
 

a
"
 

e
%

 
a 

8
5

 
"m

 $2 
E

lg
 

"
 

e..
 0 

+o-
 
a
s
 

K
 t5 

(P
9 

)C
<

. E,
 

%
b

 
D

i 
R 

2 
"
8
 

G
 

m
E

l 
" 

g
-
4

 
f
 

g; J
.r

 
9 cm
 

@
' 2
 
9
9
 

0
 
9
 

f 
2

%
 

E 
ZE

l 
O

"
 

+
a
 

D 
2.
 "1. 

0
-

 
z 

p
g

 
%

 
.'
 

g
g

 
-3

3 g
 

E
%

 
c3
 

g-
 
eg
 

2
 s
 

m
m

 

2 
""

 
o-
 

f3E
-i 

?
 

ra
 

E- 
ri
 

g ;o
;-"

 





>
 g 
z 

g.
g 

"
'3

 
m

 5
- 
9
 

9
-

 
a

E
 

gE
 

8 
a
 

E?
= 

E
 1

 
";e

g 9
 9 

3
 a
 

E.
. fm

 

td
 

8-
a E?

$ 5
 0 

wo
 

m
 

-S
z g$
 

." 
g"

 
5! 



SEC DE SERVIÇOS DE co ICAÇÃO ELETR~NICA 
DEPARTAMENT~ DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

RADIODI~SÃO COMUNIT ' 

DESPACHO ESPECIAL 

0911 í/2007. 

i .  e 
< 

A documentação constante do processo no 53640.0004812000 ASSOCIAÇAO 
PARA O  EM-ESTAR DA 60 ADE DE UBATÃ visa autorização para execução do 

Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de interesse, e é relativa ao atendimento ao 

Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União par este Ministério e cujo objetivo 

principal foi estabelecer o início do procedimento de seleção, conforme a legislação específica - 

Lei 96 12198 e Norma Complementar 0112004. 
2 1 i 1 ) '  

Deste modo e considerando o atendimento, por parte desta entidade, ao Aviso 

de Habiütação em questão, a Coordenação de Serviços de Radiodifusão Comunithria do 

( , Departamento de Outorga de Serviços, promoveu nova análise dos autos, e em decorrência 

desta re-análise constatou irregularidades insanáveis nas manifestações em apoio 

apresentadas pela Comunidade. 

1 ,  

f 
' 8  c 

I 

, Estas irregularidada sso relacionadas h: 

I 
1. Constatação de que algumas assinaturas apostas nas manifestações de apoio coletiva 

(abaixo-assinado), dessa Associação, referem-se a nomes diferentes, levando-nos a I 

1 
supor que houve assinaturas apostas pela mesma pessoa em vários campos I 

I 

destinados as assinaturas !hdividuais, haja vista a presença de mesmo punho na 
I ' 

~afostcópica~ pfe constitufndo-se suspeita de 

nas assinaturas colhidas. 

Despacho Especial - Participante de Aviso- Processoirregular 



-- 
r i  L?$ + -  

Como exemplos das irregularidades apontadas, no que concerne ao 

assinado, citaraios as seguintes páginas dos autos do presente processo, com as respectiv'*hs L 
--+ 

assinaturas e endereços: i 

i 
Assinaturas, suPstamen$r de urja mesmo punho no campo das assinaturas referentes a 

pessoas diferentes - fls.39, 58. 

Em face do exposto a entidade deverá ser oficiada no sentido de prestar 

esclarecimentos no que concerne às irregularidades apontadas, exercendo o contraditório e 

ampla defesa, sob pena de arquivamqnto definitivo dos autos, sem prejuízo de remessa dos 

autos ao ~ in fs thno  PóbEco para apurrqáo de infraq8o capitulada como iiícito penal. 

1 1 ,  

Esta decisão e se fbnddamenta no respeito e atendimento aos princípios da 

Administração Pública, especialmente os da transparência, da publicidade, da moralidade, da 

eficiência e da razoabilidade e, diante do fato de que não pode haver dúvidas no âmbito das 

decisões da esfera administrativa, sob pena de prejuízo a todas as comunidades envolvidas e, por 

conseguinte aa próprdoktererse público. 

Brasília, 29 de novembro de 2007. 

L 

1 Analista Responsável 1 Siape: . 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3' andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaIDF .- ,, 

Fone: (61) 3311-6890 - Fax: (61) 331 1-6617 
< 

Oficio no 7-1 ;i t. /2007/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 29 de novembro de 2007. 

Ao Senhor 
LUZINEIDE ALMEIDA SILVA 
Associação Para o Bem-Estar da comunidade de Ubatã 
Rua Gonçalo Martins, no 163 
45550-000 1 Ubatã I BA 

Assunto: Solicitação de esclarecimentos acerca da constatação de irregularidades, sob pena 
de arquivamento dos autos. 

c ", Senhor Representante, 

Em atenção a análise realizada nos autos do Processo no 53640.000048/2000, na 
localidade Ubatã - BA, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, e considerando o disposto na Portaria no 623 de 8 de novembro de 
2007, publicada no DOU de 09/11/2007, esta Secretaria comunica que sobrestou o processo 
em questão, vez que dimte de exame detalhado, feito' pela Coordenaçiio competente, 
constatou-se irregularidades nas manifestações em apoio apresentadas pela Comunidade, 
conforme o que se segue: 

Constatação de que algumas assinaturas apostas na manifestação de apoio coletiva 

(abaixo-assinado), dessa Associação, referem-se a nomes diferentes, levando-nos a supor que 

houve assinaturas apostas pela mesma pessoa, em vários campos destinados as assinaturas 

C individuais, haja vista a presença de mesmo punho na anhlise grafoscópica efetuada, 

constituindo-se suspeita de cometimento de fraude nas assinaturas colhidas. 

Como exemplos das supostas irregularidades apontadas, no que concerne ao abaixo- 

assinado, citamos as seguintes páginas dos autos do presente processo, com as respectivas 

assinaturas e endereços: 

- Assinaturas, supostamente de mesmo punho nos campos das assinaturas referentes a pessoas 

diferentes folhas: fls,.39, 58. 

SLPM- Participante de Aviso- Processoirregular 



- Deste modo, em respeito ao princípio do Contraditório e da Ampla Defesa, será 
-.\ 

, L,,: $ 

facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento hst&:'- , ~ $ 1 ,  

- 
oficio, que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de Recebimento), apres&b@& 

Yy-s@J , 
esclarecimentos sob pena de arquivamento do processo. =i?" 

I Outrossim informamos que, tão logo expire o prazo para apresentação das 
alegações a serem apresentadas pela entidade em defesa das constatações relatadas e 
considerando que a falsificaçilo de assinaturas constitui-se em crime de fraude e faIsidade 
ideológica, os autos serão encaminhados ao Ministério Público Federal. 

Esta decisão se fundamenta no respeito e atendimento aos princípios da 
Administração Pública, especialmente os da transparência, da publicidade, da moralidade, da 
eficiência e da razoabilidade e, em consideração ao fato de que não pode haver dúvidas no 
âmbito das decisões da esfera administrativa, sob pena de prejuízo a todas as comunidades 
envolvidas e, por conseguinte ao próprio interesse público 

Atenciosamente, 

/' 

Secretária de Serviços de Comunicação ~fetrônica 

SLPM- Participante de Aviso- Processoirregular 



ILUSTR~SSIMA SENHORA 
DOUTORA ZILDA BEATRIZ SILVA DE CAMPOS ABREU 
SECRETÁRIA DE SEVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELÉTRONICA DO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

c '  Referência: Ofício n." 71 28/2007/RADCOM/DOS/SSCE-MC - 
Processo n." 53640.000048/2000 

I 

iL 

ASSOCIACÀO PARA O BEM ESTAR DA COMUNIDADE'DE UBATÀ, 

inscrita no CNPJ/MF sob o número 03.533.951 /O001 -1 4, com 

sede a Rua Gonçalo Martins, n." 163, Térreo, Ubatã, Bahia, 

neste ato representada pelo seu procurador, EDSON NEVES 

C .I DA SILVA, OABIBA n.O 5055, com escritório profissional a Rua 

Gonçalo Martins, n.O 19, Ubatã, Bahia, devidamente 

notificada no dia 22 de janeiro de 2008, vem, rigorosamente 

no prazo, apresentar esclarecimentos quanto as supostas 

irregularidades apontadas no oficio em referência: 
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1. Com relação as assinaturas colocadas as fls. 39, posições k 2  I: 
1 1  1 e 112, esclareço a Vossa Senhoria que assinatura na 

posição 11 1 é verdadeiramente de Ana Lucia Fernandes de 

Oliveira, conforme faz prova declaração anexa com firma 

reconhecida, bem como xérox autenticada da carteira de 

identidade. Quanto a posição 1 12 - Francisco Xavier Costa 

Santana, companheiro de Ana Lucia Fernandes de Oliveira, 

constante da declaração anexa, consta assinatura de Ana 

Lúcia que assinou por engano, o seu próprio nome no lugar 

destinado a assinatura de Francisco Xavier Costa Santana. 

/ 
2, Com referencia as assinaturas apostadas nas posições 119 

- Fabson Silva Santos; 120 - Maria da Gloria Santos Silva; 121 - 

Fabiana Silva Santos; 122- Valdineide Vieira dos Santos; 124 - 

Felipe Silva Santos e 125 - Fabilio Silva Scintos, esclarecemos 

que: A senhora Valdineide Veira dos Santos, alem da sua 

assinatura apostada na posição 122, declaração anexa, 

também foi encarregada de colher algumas assinaturas nos 

bairros periféricos de Ubatã. Pela própria inexperiência de 

( 
pessoas do interior, recolheu cópia das carteiras de 

identidade das pessoas que prestaram apoio da Associação 

e assinou por elas, pensando que estaria agindo 

corretamente, sem qualquer ma-fé. Para que não paire 

dúvidas quanto a autoria das assinaturas, anexamos 

declaração assinada pela senhora Valdineide com firma 

reconhecida, bem cópia da carteira de identidade. 



3. Quanto a is  posições 253 a 270, ocorreu apertas um erro 

material, considerando que a pessoa encarregada de colher 

as assinaturas das pessoas que manifestaram apoio a 

Associclção, senhora Luzi neide AlrneFda Silva, procedeu da 

seguinte forma: No espaço reservado, modelo Anexo 06 - 

para colocar " E IEG/VEI" das pessoas, foi solicitada que 

as mesmas assinassem a relação. No espaço destinado a 

"ASSINATURA" a encarregada transcreveu o nomes das 

pessoas. Ocorreu apenas a inversão de posição, não 

podendo ser considerada irregularidade. Para maior 

esclarecimento dessa Secretaria estamos anexando 

declaração firmada pela senhora Luzineide Almeida Silva, 

cópia de sua carteira de identidade, bem cópia das carteiras 

de identidades das pessoas que assinaram nas posições 253 a 

270, assim fazendo comprovar que as assinaturas são 

verdadeiras. 

4. Assirh resta demonstrado que não ocorreu qualquer 

irregularidade por parte desta Associação quando da 

apresentação da relação de assinaturas das pessoas que 

prestaram manifestação de apoio na reivindicação da 

Associação em conseguir autorização para executar o 

Serviço de Radio Comunitária que será muito importante para 

a comunidade local. 
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+ * 5. Por fim requer se digne acatar as justificativas ora aS4<: i, 
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a-presentadas e que seja -deferido -o nosso -pe-dido -para 

-instccla@o da e-missora de RA-DCOM, 

Por ser de justiça, 1; 
1: 

B-rasilia, -DF, 1 8 de fevereiro de 008. 1 

OA-B/~BA 5055 

Procurado r 



da Comunidade de Ubatã, CNPJ 0353395 110001 -14, 
,163, Térreo, na cidade de Ubatã-Bahia, através de sua 

ZINEIDE ALMEIDA SILVA,brasileira, solteira, 
e domiciliada h Rua Gonçalo Martins, Ubatã-Bahia 

ida em 30-07-97, CPF 5250041 15-91, nomeia e 
ores EDSON NEVES DA SILVA e HERCILIA 

C , com escritório B Rua Gonçalo 
tivamente, para representá-la junto ao 
de todos os p o d e ~ s  da cláusula ad juditia, 

quitação e tudo mais que 
, o que tudo darei por 

bom &me e valioso, como se eu própria o fizesse, inclusive substakleeer. 

Uóalã, 1 5 de fevereiro de 2008. 

O BEM ESTAR DA C 0  ADE DE UBATÃ 

c. ~ 

Reconheqo como Verdadeira A (firma) 

....... 

...... 
........ 

- 
!/ Joõo Mirando Neto - Tabelião 



Eu, ANA LUCIA FERNANDES DE OLIVEIRA, brasileira, do lar, residente e 
domiciliada à Rua Lauro de Freitas, 983, Ubatã-Bahia, portadora do RG 0826252559, 
SSP-Bahia, expedida em 17-08-94, declaro, para os devidos fins, que assinei meu nome 
(Ana Lucia), por engano, na posição 112 da Manifestaqão de Apoio Coletiva, da 
Associação para o Bem-Estas da Comunidade de Uba& fls. 39, nos autos do processo 
no. 53640.000048/2000, no espaço que era reservado ao meu companheiro, 
FRANCISCO XAVIER COSTA SANTANA, brasileiro, residente e dorniciliado à Rua 
Lauro de Freitas, 983, Ubatã-Bahia, RG 0246184035, SSP-Bahia, expedida em 04-10- 
99, urna vez que o mesmo convive comigo em concubinato, M anos, e residimos no 
mesmo endereço constante no próprio abaixo assinado. 
Declaro, ainda, que fiz a minha assinatura (Ana Lucia) e não a assinatura de Francisco 
Xavier Costa Santana. 
Confirmo também que é de meu próprio punho a minha assinatura cons@nte na posição 
11 1 da Manifestação de Apoio Coletiva, da Associqão para o Bem Estar da 
Comunidade de Ubatã, às fls.39, nos autos do processo 53640.000048/2000, conforme 
poderá ser comprovada através do xérox autenticada da minha carteira de identidade 
anexa. 

Ubatã, 13 de fevereiro de 2008. 
(I h c q h 4  oLc 

A LUCIA FERNANDES DE OLIVEIRA 

C 





Eu, VAL,DINEIDE VIEIRA DOS SANTOS, brasileira, solteira, estudante, residente e 
domiciliada à Rua Lauro de Freitas, 983, Ubatã-Bahia, portadora do RG 1535943491 
SSP-Ba, declaro para os devidos fins que, no intuito de agilizar a colheita das 
assinaturas para apoiar a criaqão de uma rádio comunitária que tem como objetivo 
beneficiar a comunidade local, assumo total responsabilidade de ter colocado no 
documento destinado às assinaturas, na Manifestação de Apoio Coletiva, da Associação 
para o bem estar da Comunidade de Ubatã, às fls. 39, nas posições 119,120,121,124 e 
125 nos autos do processo 53640.000048/2000 os nomes das pessoas FABSON SILVA 
SANTOS - RG 1451647131 SSPBSa, MARIA DA GLÓRIA SANTOS SILVA- RG 
0974583332 SSP-Ba, FABIANA SILVA SANTOS - RG 1439978409 SSPBSa, 
FELIPE SILVA SANTOS - RG 145 1660820 SSP/Ba e FABILIO SILVA SANTOS 
RG-1306289483 SSPBSa e ter, inclusive, assinado por elas . 

Ubatã, 13 de fevereiro de 2008. 

IRA DOS SANTOS. 
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Eu, Valdineide Vieira dos Santos, brasileira, solteira, estudante, residente e dorniciliada 
à Rua Lauro de Freitas, 983 Ubatã-Bahia, portador do RG 1535943491, SSP-Ba, 
expedida em 21-04-07, declaro para os devidos fm que a assinatura colocada na 
posição 122 da Manifestação de Apoio Coletiva, da Associaqão para o Bem-Estar da 
Comunidade de Ubatã, às fls.39, nos autos do processo no. 53640.00004812000, é do 
meu próprio punho, conforme poderá ser comprovada através de xérox autenticada da 
minha carteira de identidade anexa. 

Ubatã, 13 de fevereiro de 2008 

DINEIDE VlEIRA DOS SANTOS 
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Ministério das Comunicações 
Secretaria de Seniços de Comunicação Eletrônica 
CONFORME PORTARIA No 336 DE 11 DE JZTLHO DE 2003 
REQUERIMENTO DE VISTA, CÓPIAS E CERTID~ES DE PROCESSOS E DO 

Considerando o interesse em informagões relativas ao Processo de: ( ) Outorga, ( ) Pós-Outorga ou ( )I i 1' 
Acompanhamento e Avaliação, solicito, junto ao atual responsável da unidade na qual o processo se I ;  

1, 

encontra: I 
I i/ 

(&vista do Processo; i j  
( ) Cópias dos autos do Processo - folhas - à folhas -; I 

( ) Certidão do Processo; i 

Relativo ao Serviço de: <)RBdio Comunitária I (  )RádiolTY Educativa 1 ( )RAdiolTV Comercial I( )RTV I( ) SARC 
(F 

I 
Nomedointeressado: ~ l ~ p c f f t d  o g .J? ,&R ~ A ~ H ~ I ~ V I O A P B  

t 

O 
- 1; a Endereqo completo: @ 6" y( ,W~T/& V E P E ~ ~  . 1, I 

( 6 1 -  a , ( q  d 2 ) q  4 
I 
I1 

Telefones: -- f x o ~ q Y c < S  I 

i 
Motivação da solicitação e da afirmação da qualidade de interessado: 

O interessado deverá assinalar a sua qualificação, considerando os itens abaixo e ainda, dever6 comprovar a sua condição 
p s r  meio de documento a ser anexado a esta solicitação antes da realização de vista, reprodução da c6pia (prazo 5 dias) ou 
solicitação da ceríid%o (prazo 5 dias). Podem requerer vista, certidões e c6pias de processos e documentos interessados, nos 
temos da Lei 9.784 de 1999, conforme a seguir especificado: 

( ) I - Pessoas físicas ou jurídicas, que os tenham dado inicio como titulares de direitos ou interesses individuais ou no 
exercicio do direito de representação *; 
( ) I1 - Pessoas fisicas ou jurídicas, ou os seus representantes legais, que, mesmo sem os terem iniciado, possam ter --t- 
o u  interesses afetados por decisões neles proferidas ou a serem adotadas* ; 
( ) KU -As Organizações ou as Associações representativas, em defesa de direitos e interesses coletivos**; 
( ) IV - As pessoas ou as Associações legalmente constituídas ou seus representantes legais, em defesa de direitos e interesses 
difusos **; 
* Representantes Legais / Procuradores - Anexar cópia da Identidade e Cópia de Procuração válida ou Cópia da OAB; I 

** Or~anizações/Associações representativas - Anexar cópia de documento que comprove a condição de representação do + 

E m  ateu920 B solicitação apresentadde após averiguação da qualificação de interessado, anexando a devida comprovação 
jmnto à este requerimento, providenciei, na presente data, todos os atos necessários h realização do requerido. 





A Associação para o Bem Estar da Comunidade de Ubatã, CNPJ 0353395110001-14, 
com sede h Rua Gonçalo Martins, 163, Térreo, na cidade de Ubatã-Bahia, através de sua 
representante legal, a presidente LUZINEIDE ALMEIDA SILVA,brasileira, solteira, 
técnica em administração, residente e domiciliada à Rua Gonçalo Martins, Ubatã-Bahia, 
RG 22601 51- 14 SSP-Ba, expedida em 30-07-97, CPF 5250041 15-91, nomeia e 
constitui como seus bastantes procuradores EDSON NEVES DA SILVA e HERCILIA 

j MARIA DE SOUZA CAMPOS SILVA, com escritório à Rua Gonçalo Martins, 19, 
Ubatã-bahia, OAB-Ba 5055 e 7253, respectivamente, para representá-la junto ao 
Ministério da Comunicações, podendo usar de todos os poderes da cláusula ad juditia, 

O ter vista de processos, requerer certidões, xérox, assinar e dar quitação e tudo mais que 
se tomar necessário para o fiel cumprimento do presente mandato, o que tudo darei por 
bom firme e valioso, como se eu própria o fizesse, inclusive substabelecer. 

Ubatã, 15 de fevereiro de 2008. 

& >ap@ 
PARA O BEM ESTAR DA COMUNIDADE DE UBATÃ 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO ESPECIAL 

DESPACHO DE REGULARIDADE DE PROCESSO 

PROCESSO: 53640.000048/00 C) LOCALIDADE: Ubatã - BA 
ENTIDADE: Associação para o Bem-Estar da Comunidade de Ubatã 

Considerando a análise realizada no processo n. " 53640.000048/00 na localidade de 
Ubatã - BA relativo ao requerimento de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, constatou-se o que segue: 

No intuito de autorizar as Entidades interessadas na execução do serviço nesta localidade, 
este Ministério publicou Aviso no Diário Oficial da União de 22/05/2006, convocando as Entidades a 
apresentarem a documentação exigida para a autorização. Essa entidade apresentou parte da docuinentação 
exigida pela Legislação específica em tempo hábil, tendo sido o seu processo, considerando a seleção da 
entidade requerente, analisado pelo Departamento de Outorga de Serviços, constatando-se supostas 
irsegularidades nas manifestações em apoio apresentadas pela Comunidade. 

f 
6.. 

Tais inegularidades, resultaram da análise das manifestações em apoio juntadas aos autos, 
sob a forma de abaixo-assinado, levando-se a crer que houve o cometimento de fraude, mediante a 
falsificação de assinaturas iguais ou semelhantes, porém com nomes e endereços diferentes ou com 
assinaturas que não foram apostas pelas pessoas, cujos nomes estão indicados no documento. 

Desta forma, a entidade foi oficiada no sentido de prestar esclarecimentos no que concerne 
às irregularidades apontadas, de modo a se assegurar o exercício do contraditório e da ampla defesa, sob 
pena de arquivamento definitivo dos autos, sem prejuízo de remessa dos autos ao Ministério Público para 
apuração de infração capitulada como ilícito penal, em atenção à determinação disposta na Portaria no 623 
de 8 de novembro de 2007, publicada no DOU de 0911 112007. 

Em resposta, a Entidade remeteu correspondência protocolizada neste Ministério em I 

19.02.08, prestando os seguintes esclarecimentos: 

emar - Proc. N." 53.000.038748/07 - Tanque Novo -BA 



a)  "a assinatura aposta na folha 39, posição 111 da relação de man 
verdadeira e da posição 112 foi assinada por enEano no lugar destinado a assi 
Xavier Costa Sarztana"; 

b)  "Quarztos as assinaturas apostas nas posições de 119 a 125, pertencem. a serzh.ora 
Valdineide Vieira dos Santos, que foi encarregada de colher algumas assinaturas 120s bairros periféricos 
de Ubatã. Pela própria inexperiência de pessoas do interior, recolheu cópia das carteiras de identidade 

' 

das pessoas que prestaram apoio e assirzou por elas, perzsarzdo agir corretamente, sem qualquer nzá-fe'". 
A Entidade, como prova da autoria das assinaturas, remeteu declaração assinada pela Senhora Valdineide, 
com firma reconhecida, bem como cópia de sua carteira de identidade. 

c) "Quanto as assinaturas apostas nas posições 253 e 270, ocorreu apenas um erro 
material, considerando que a pessoa encarregada de colher as assinaturas das pessoas que marzifestaran~ 
apoio a Associação, procedeu da seguinte forma: 1 2 0  espaço destinado a assirzatura a encarregada 
tralzscreveu os nomes das pessoas. Ocorrendo apenas uma inversão de posições". A Entidade comprovou 
as assinatura dessa pessoas mediante remessa de cópias das carteiras de identidades 

Í Face ao exposto, a Entidade deverá ser oficiada para conhecimento de que as declarações 
"apresentadas deverão ser acatadas por esse Ministério, tendo em vista que houve nova análise dos autos 

frente às disposições da Portaria no 623 de 8 de novembro de 2007, publicada no DOU de 09/11/2007 
e ficou constatado que não houve cometimento intencional de irregularidade nas manifestações em 
apoio apresentadas pela Entidade, devendo ser aplicados os procedimentos normais do processo de 
seleção estabelecidos na Norma 01/2004. 

Brasília, 10 de março de 2008. I 

li 

V 

Analista Responsável 1 Siape: - &C/, s/ 3 

emar - Proc. N." 53.000.038748107 -Tanque Novo - B A  



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco " R  - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasíli 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício 11" 1 3 Y 6  /2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC I 
Brasília, 10 de março de 2008. 

A Senhora 
LUZINEIDE ALMEIDA SILVA 
Associação para o Bem-Estas da Comunidade de Ubatã 
Rua: Gonçalo Martins, no 163 
45.550-000 - Ubatã - BA 

Assunto: esclarecimentos de irregularidades 

c -  Senhora Representante, 

O Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53640.000048/00, na localidade de 
Ubatã- RA, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodif~~são 
Com~~nitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, cumpre-nos informar o que 
se segue: 

No intuito de autorizar as Entidades interessadas na execução do serviço nesta localidade, 
este Ministério publicou Aviso no Diário Oficial da União de 22/05/2006, cpnvocando as Entidades a 
apresentarem a documentação exigida para a autorização. Essa entidade apresentou parte da docume~itaçáo 
exigida pela Legislação específica em tempo hábil, tendo sido o seu processo, considerando a seleção da 
entidade requerente, analisado pelo Departamento de Outorga de Serviços, constatando-se supostas 
irregularidades nas manifestações em apoio apresentadas pela Comunidade. 

Tais isregularidades, resultaram da análise das manifestações em apoio juntadas aos autos, 
sob a forma de abaixo-assinado, nos levando a crer que houve a prática do crime de falsidade ideológica, 

f supondo-se o cometimento de fraude, mediante a falsificação de assinaturas iguais ou semelhantes, porém 
com nomes e endereços diferentes ou com assinaturas que não foram apostas pelas pessoas, cujos nomes 
estão indicados no documento. 

Desta forma, a entidade foi oficiada no sentido de prestar e~clarec~mentos no que concerne 
às irregularidades apontadas, de modo a se assegurar o exercício do contraditório e da ampla defesa, sob 
pena de arquivamento definitivo dos autos, sem prejuízo de remessa dos autos ao Ministério Público para 
apuração de infração capitulada como ilícito penal, em atenção à determinação disposta na Portaria no 623 
de 8 de novembro de 2007, publicada no DOU de 0911 112007. 

Em resposta, a Entidade remeteu correspondência protocolizada neste Ministério em 
19.02.08, prestando os seguintes esclarecimentos: 
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a)  "a assinatura aposta na folha 39, posição I11 da relaçtio de nza~zifestqao é 

verdadeira e da posição 112 foi assinada por engano no lugar destinado a assinntlirdde O 

Xavier Costa Santana"; 

b)  "Quarztos as assinaturas apostas nas posições de 119 a 125, pertencenz a senhora 
Valdiizeide Vieira dos Santos, que foi encarregada de colher algumas assinaturas nos bairros periféricos 
de UbatC. Pela própria inexperiência de pessoas do interior, recolhezi cópia das carteiras de identidade 
das pessoas que prestaram apoio e assinou por elas, pensando agir corretamente, sem qualqz~er rncí-fé". 
A Entidade, como prova da autoria das assinaturas, remeteu declaração assinada pela Senhora Valdineide, 
com firma reconhecida, bem como cópia de sua carteira de identidade. 

c) "Quanto as assirzatziras apostas nas posições 253 e 270, ocorreu apenas um erro 
rizaterial, considerando que a pessoa encarregada de colher as assinaturas das pessoas que rnanifestnran~. 
apoio n Associação, procedeu da seguinte forma: no espaço destinado a assinatura n encarregada 
transcreveu os nomes das pessoas. Ocorrendo apenas uma i~zversão de posições". A Entidade comprovou 
as assinatura dessa pessoas mediante remessa de cópias das carteiras de identidades 

Face ao exposto, informamos que as declarações apresentadas por essa Entidade foram 
acatadas por este Ministério, tendo em vista que houve nova análise dos autos frente às disposições da 

(' Portaria no 623 de 8 de novembro de 2007, publicada no DOU de 09/11/2007 e ficou constatado que 
não houve cometimento intencional de irregularidades nas manifestações em apoio apresentadas 
pela Entidade, devendo ser aplicados os procedimentos normais do processo de seleção estabelecidos (1 na Norma 0112004. 

Atenciosamente, 

CARLOS A L B ~ T O  FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

emar - Proc. N." 53.000.038748/07 - Tanque Novo -BA 
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Identificação do Processo -?/- 

Número: 53640.000048/00 Localidade/U F: U bata1BA 

Entidade: ASSOCIAÇÁO PARA O BEM-ESTAR DA COMUNIDADE DE UBATA 

Aviso: 25 Publicação: 07/05/2007 Prazo: 21/06/2007 Canal: 200 

COORDENADAS I 
Proposta (A) IBGE (B) 

Longitude 39W3056 

Distância A:B 0.78 
( IBGE ) 

1 2. ( Endereço da Antena Proposta I 

1 3. / Relação de concorrentes (d r= 4000 m) 

Rua Gonçalo Martins, no 163, Centro 

Número do Processo 

2.1, 

1 4. (Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) I 

Endereço do Studio 

Faixa de Fronteira? 

/ 1 1. 1 ~ s t e  endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

9. 

10. 

- - -  r sim 

Rua Gonçalo Martins, no 163, Centro 

A área urbana da localidade é <= 3,5 km? Sim 

Endereço da Sede Administrativa da Emissora 



SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Identificação do Processo " v '  
\ 

Número: 53640.000048/00 LocalidadelUF: U batalBA 

Entidade: ASSOCIAÇAO PARA O BEM-ESTAR DA COMUNIDADE DE UBATA 

Aviso: 25 Publicação: 07/05/2007 Prazo: 21 I0612007 Canal: 200 

1 12. I~onclusão da Análise I 

Regina Aparecida Monteiro. 

c 

L,' 
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MINISTÉRIO DAS C ICAÇÓES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE C CAÇAO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

i 

DESPACHO INICIAL - PARTICIPANTE DE AVISO 

PROCESSO:53640.000048/00 
LOCALIDADE: UbatãIBA 
ENTIDADE: Associação Para o Bem-Estar da Comunidade de Ubatã 

Aviso : 24 Publicação no DOU do dia : 07/05/2007 Prazo expirou em: 21/06/2007 
b 

Com concorrente: arquivado 

Frente a anilise inicial da dotumentaçlo encaminhada pela requerente em atendimento ao Aviso de 
habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade: 

está apta com relação a pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a análise detalhada da 
documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, vez que trata-se de única 
requerente habilitada a executar o serviço na localidade de interesse, tendo em vista que sua concorrente 
teve o processo arquivado por não ter encaminhado, dentro do prazo legal, a documentação técnica e 
jurídica exigida no Aviso de Habilitação no 02/2007, DOU de 21.05.2007. 

Brasília, 04 de abril de 2008. 

Despacho Inicial - Participante de Aviso- Processo no 



h"p3 co, 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
+- 406 \i 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
, 1 . 2  

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELECÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53640.000048/00 LocalidadeIUF: 

Entidade: ASSOCIAÇÃO PARA O BEM-ESTAR DA COMUNIDADE DE UBATA 

Aviso: 24 Publicação: 07/05/2007 Prazo: 21 I0612007 Canal: 200 

1 2. I Requerimento de Solicitação? I Sim I 

Manifestações de apoio a iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 

,, sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 
circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada, por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou 

Sim 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

I Sim 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução - 

de qualquer dos serviços mencionados? 

Sim 

Nome do Dirigente 

Luzineide Almeida Silva 

Marinezia de Carvalho Santos 

CPF 

525.004.1 15-91 

549'030'505-30 

Cargo 

Presidente 

Vice-presidente 

Maioridade 1 
Emancipação 

Sim 

Sim 
<- . . .. 

Nacionalidade 

Sim 

Declaracao 

Sim 
1 

Sim Sim 



MINISTERIO DAS COMUNICAÇÓES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

I ROTEIRO DE TRIAGEM E SELECÃO DE RADCOM I I (  

I 

Identificação do Processo 

Número: 53640.000048/00 LocalidadeIUF: U bata/BA 

Entidade: ASSOCIAÇÃO PARA O BEM-ESTAR DA COMUNIDADE DE UBATA 

Aviso: 24 Publicação: 07/05/2007 Prazo: 21 /06/2007 Canal: 200 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaIDF 

Fone: (61) 3311-6177-Fax: (61) 311-6617 

Ofício no &? 830 12008IRADCOMíDOS/SSCE-MC 
\ 

Brasilia, 04 de abril de 2008. 
4 

A Senhora 
LUZINEIDE ALMEIDA SILVA 
Associação para o Bem-Estar da Comunidade de Ubatã 
sua:  Gonçalo Martins, no 163 
45.550-000 - Ubatã - BA 

' Assunto: Solicitação de Documentação 

c Senhora Representante, 

0 Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53640.000048/00, na localidade 
de Ubatã-BA, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

- cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em respeito ao disposto 
nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 0112004, constando as alterações 
estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro inicial do Estatuto 

cartorário, que ele está registrado no livro 

s: a) excluir do art. 48 a alínea "g". 

0 

2 - cópia da Ata de Constituição datada de, na íntegra e legível, devidamente Q 
registrada no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas, ou microfilmado em Pessoas 
Jurídicas acompanhado de Certidão Cartorária comprovando tal registro, em atendimento ao 
disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 0112004; 

I 

3 - relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o 
número do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência Q 
ou dornicilio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ, kk, <1 
número de registro no órgão competente e endereço da sede, conforme disposto no subitem 7.1, 
alínea "d" da Norma Complementar 0112004; 

I 



ice: ' 5 
Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do -6 .$e@ 

recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das I 

exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentagão enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Atenciosamente, A 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

emar - Proc. No 53640.000048/00 - RADCOMDOSISSCE-MC 



uifJtsrÉRta Esna couuwicaqbfs 
BRs.8liia - DF 

530QiO 02kBGfiOQEb%td339 i 

IlmO Sr. SEAPWBC 
Caielos Afkerto Freire Resende "I.rC)SQúO849 :I 3 
DD Diretor do Deyartemento de Outorga de Servi~os 
Ministério das Comunisações 
Secretaria de Ser-viqos de Comunicacão Eletrônica 

ento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 31 andar, Anexo Oeste, sala 300 
Brasília - DF 

ASSUNTO: Pedido de Prorrogação de prazo por mais 30 dias em resposta ao Oficio no 
233Ol2OOSnulDCO OSISSCE - MC datado de 04-04-08 referente ao processo 
53640.000048/00. 

Prezado Senhor 

A ASSOCIAÇAO PARA 0 BEM ESTAR DA COMUNIDADE DE UBATÂ, através 
de sua Presidente Luzineide Almei& Silva, entidade que requer autorizaçslo para 
execuqãs do Seirviso de Radiodif~~são Camunitá~a através do processe, 
53640.000048/00 na localidade de Ubatâ-Baliia, vem, rigorosmente ãto prazo, pedir a 
V.Sa BRO~CBGAÇÃB DE P O por mais 30 dias para que possa apresentar toda 
dociamenkção neceçshria exigida no oficio no 2330/20C)8/MDCOM/DOSlSSCE-MC 
para dar andamento ao processo acima referido com o objetivo de conseguir a 
autoriaaç5o para execução do serviqo de radiodifusão ComuriiGria. 

Na certeza de V.Su. d e f e ~ s  este pedido enviamos as nossas cordias saudaçtks. 

Luzineide Alrrieih Silva- Presidente 



3 
Ao Senhor 
Doutor Cartos Alberto Freíre Resende 
Diretor do Departamento de Outorga de Çewiços da 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica do 
Ministério das Comunicações 

MiN18T~WIQ DP.8 COUUMlCA COES 
BRA SILIA - DF 

53298rEB 02458C;f-B)C)B-%f) 
gEM&bRBI&OGlGEIf%9616EIgLBPO 
t0.@6BQ08-17:10 w6m 

O 
Referência: Ofício n.0 2330/2008/RADCOM/DOS/SSC-MC, 
de 4 de abril de 2008 - Processo n.0 2 M O .  

- 

ASSOCIAÇÃO PARA O BEM ESTAR DA COMUNIDADE DE 

u BATÃ, inscrita no CNPJ/MF sob o número 

03.533.951/0001-14, com sede na Rua Gonçalo Martins, 

i <  n.0 163, Centro, CEP 45.550-000 - neste ato 

representada pela sua Presidente, LUZINEIDE ALMEIDA 

SILVA, vem, mui respeitosmente, apresentar a 

documentação solicitada pelo ofícáo em referência : 

a) cópia do Estatuto e suas alterações devidamente 

registradas no livro A - PESSOAS JUR~DICAS do Cartório de 

Títulos e Documentos, contendo na última alteração a 



l i /i 
c) Relação contendo o nome de todos os associados. li 

I/ 

b) cópia das atas da Associação registrada no livro A - I 

Atenciosamente, 

Ubatã, Ba, 26 de maio de 2008. 

PESSOAS JURÍDICAÇ do Cartório de Títulos e Documentos; 

v- 
Presidente 

I 

i 



ESTATUTO DA ASSOCIAÇAO PARA O BEM-ESTAR DA 
COMUNIDADE DE UBATÃ 

ART. 1' - A Associação Para o Bem-estar da Comunidade de Ubatã, é uma 
entidade sem £íris lucrativos, fundada em 26 de Outubro de 1999, com sede a 
Rua Berbete de Castro, 21 - Centro, Ubatã, BA, com objetivos de promover 
ações Municipais que visem o desenvolvimento da sociedade Ubatense. 

.% -. 
ART. 2' - A Associação Para o Bem Estar da Comunidade de Ubatã, tem por \, ' 

finalidades específicas no cumprimento dos seus objetivos: 

C a) Contribuir com o processo de democratização na tomada de decisões de 
assuntos de interesse da comunidade; 

b) Contribuir com propostas para melhoria de qualidade com relação a 
educação, saúde e cultura da comunidade; 

c) Promover estudos e pesquisas para os segmentos educacionais cõm vista ao 
desenvolvimento da comunidade. 

d) Dar oportunidade a difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e 
hábitos da comunidade. 



e) Oferecer mecanismos necessários à formação e integração da comunidade, - 

estimulando o laser, a cultura e o convívio social. 

f) Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos 
jornalistas e radialistas, de conformidade com a legislação vigente. 

li g) Permitir a capaciíação dos cidadãos no exercício do direito de expressão, 11 
da forma mais acessível possível. 

r I 

h) Executar serviço de Radiodifiisão Comunitária. 1 1 2 3 9 

Parágrafo primeiro - A Assembléia Geral será formada por membros 
integrantes do quadro societário da Associação. 

Parágrafo segundo - A Assembléia Geral se reunirh anualmente com esta 
fínalidade, ou em caso que situação relevante a requeira e ou por motivo de 
força maior. 



ART.4" - A Diretoria da Associação será constihúda dos seguintes cargos: - 
- Presidente. ,' 
- Vice-presidente. / 

- Tesoureiro. / 
- Secretário. 1 
- Diretor Social. J 

Art, 5" - Compete ao Presidente: 
( 

13 a) Representar a Associação ativa e passivamente, prover sua representação 
em juizo ou fora dele podendo delegar esta atribuição e constituir 
mandatários e procuradores em casos específicos. 

b) Convocar e presidir as reuniões da Diretoria. 
c) Assinar convênios contratos, ajustes ou quaisquer modalidades de acordo 

com entidades públicas, privadas, autarquias e empresas de economia- 
mista ou pessoas fisicas com o intuito de assegurar a plena realização das 
halidades da Associação. 

d) Contratar empregados necess&ios a Associação. 
e) Organizar o plano anual de atividades da Associação. 
f) Realizar outras atribuições que Ihe forem confèridas pela diretoria. 

c 
ART. 6" - Compete ao Vice-Presidente: 

- Substituir o Presidente em seus impedimentos. 



ART. 7" - Compete ao Tesoureiro: 

a) Organizar a proposta orçamentária e submete-1 \ 

b) Elaborar e acompanhar as prestações de contas relativas as atividades da 
Associação. 

c) Elaborar, nas épocas apropriadas, os balanços e balancetes da Associação. 
d) Supervisionar os serviços administrativos de contabilidade e de finanças 

da Associação. 
e) Encaminhar ao Conselho Fiscal as informações necessárias, quando 

solicitada por este. 
f )  Encaminhar trimestralmente, ao Conselho Fiscal, os balancetes e demais 

documentos contábeis e financeiros para análise e parecer. 
g) Realizar outras atribuições que lhe forem conferidas pela Diretoria. 

ART. 8' - Compete ao Secretário: 

a) Secretariar os trabalhos das reuniões da Diretoria e da Assembléia Geral. 
b) Regrstrar em atas, circwistanciadas, as reuniões e decisões da Diretoria. 
c) Registrar os recebimentos e expedições das correspondências da alçada da 

Diretoria. 
d) Realizar outras atribuições que lhe forem conferidas pela Diretoria. 

ART. 9" - Compete ao Diretor Social: 

a) Assessorar o Presidente nas questões relativas a programação da rádio 
comunitária e ou educadora ou educativa. 

b) Acompanhar e avaliar a programação do sistema radiofônico da 
Associação por ela executado. 

c) Viabilizar a participação da sociedade o processo de construção do 
desenvolvimento social da comunidade, através do meio de comunicação 
comunitário. 

d) Realizar outras atribuições que lhe forem conferidas pela Diretoria. 



ART. 10" - O Conselho Fiscal terá mandato de dois anos, eleito pela 
Assembléia Geral, podendo seus membros ser recondwidos por igual período, 
assim deseje a Assembléia Geral. 

ART. 11" - O Conselho Fiscal será composto de três membros titulares mais 
dois membros suplentes. 

ART. 12" - O Conselho Fiscal nomeará um Presidente para este, dentre os 
seus membros, e na sua ausência responderá o mais idoso. 

ART. 13" - Ao Conselho Fiscal compete: 

a) Examinar a escrituração dos livros contábeis, balanços e balancetes da 
instituição. 

b) Examinar as contas da Associação, emitindo parecer para apreciação da 
Assembléia Geral. 

c) Assistir as reuniões da Diretoria quando achar conveniente. 
d) Reunir-se ordinariamente, trimestralmente, para examinar as contas da 

Associação. 
e) Propor ao Ministério Público, quando achar necessário, a intervenção na 

Associação, com o objetivo de corrigir distorções que caracterizem desvios 
de suas finalidades. 

r - . . ,  -m O original 



, J 
I 0  

L j 
ART. 14" - A Associação será mantida financeiramente através das 
contribuições fixadas ou não para os seus membros, por ofertas e doações dos 
membros ou não, por auxilo de instituições reconhecidamente idôneas e 
outros meios lícitos permitido por lei. 

CAPÍTULO VI1 - DAS DISPOSIÇOES GE 

ART. 15" - A reforma do presente Estatuto somente poderá ser deliberada em 
reunião da Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim, pelo 
voto de dois terços (213) do total dos sócios fundadores. 

ART, 16" - São sócios fundadores da Associação Para o Bem-Estar da 
Comunidade de Ubatã, os sócios listados no h deste Estatuto. 

ART. 17" - A Associação somente se extinguirá com'os votos de, pelo menos, 
dois terço (213) do total dos sócios fundadores e, em caso de extjnção, os seus 
bens e patrimônios serão destinados a Entidade Congênere, registrada no 
Conselho Naci-l de Açf o Social - CNAS, ao livre talante deste. 

ART. 18" - Os membros da Diretoria e do Conselho Fiscal não receberão 
remuneração pelo desempenho de seus cargos. 

c 
Parágrafo Único: Os associados não respondem subsidiariamente pelas 
obrigações sociais. 

ART. 19" - Os empregados da Associação serão admitidos mediante contrato 
nos termos da legislação trabalhista pela qual se regerão. 

ART. 20' - É vedado aos membros da Diretoria e do Conselho Fiscal, o uso 
I 

do nome da Associação em fianças, avais, endossos ou atos similares, 
estranhos aos interesses da Associação. 

L- 





-"-.%. i 
Art. 1" - A AVWiçK~9<7~dd P A U  O BEM ESKIIR DA CO9MóTNdDADE DE ~à)tl~A têm a sua sed>e* 

foro no municipio de k.&&i, Estado da Bahiq na R w  Cow@s M d ~ s ,  153, Centro, CEP: 45.550-000 

e é mnstimi& com a fdíd*ade especifica de executar o xrvigo de sadldiffus50 mmunitária, visando 

o aúendimento à m r n m i M e  beneficia& e adota& em s w  tmnsrnis&es o nome fantasia " P i Á ~ 1 0  

RIO DE CONTAS FM", com vistas a: 

I - dar o w w i d d e  A difi~2i.o de iddias? elementos de culrtzlm, tmdi~6es e hhbitos sociais da 

comunikde; 

oonvivio social; 

1II - prestar senví;&os de utilidade pGblia, hkgtmds-se aos'servips de defesa civil, sempre que 

necmsáno; 

JV - contribuir p.zr o apsfei~mmto pmfissáond nas &M'S de aW@o dos jomdístas e radialistas, de 

canformiMe csm a BegislMo pmlisslond vigente; e 

Art, so - Esâa AsmciaIção d criada para d u m  por tempo iaadenaainadq e pua todos os fins acima 

nnencionadss que tpGo ~mha  objetiva dãwicsnados a gem@o de Iwm. 

A& 3" - SmZo o b s d o s ,  em s w  p 

I - pirefdracia a finalidades du¢ãtiivas, ~'stiu=a& cdtmais e infomdva em beneficio do 

desearvolvimmto gemi da çomurai&de; 

dos membros da 

cornun idade atendi& 

da coannuaàchde akn&dq e 

ais. mnvi 



Art. .I0 - Podem fiiiar-se à Amciqik tiodas as pessoas fislcas maiores de 18 (dezoito) mos, que I 1 
Il  

tenham domicílio no Município de sua sede e pessoas ja;isMicas sem fins lucra~ivos, sediadas na 

localidde. 

Parágrafo Primeiro - Aos s ~ c l a & s ,  pessoas fisiw, 30 assegudos o direito de votar e ser vot;idu I 
para todos os cargos que compõem os 5@s aidlmianislmtãvos e delibemtivos, bem como o direito de 

voz e vato nas deliberafles sobre a vida social da entidade, nas instâncias delibtivas existentes. 

P Stigtlpdo - 6 conferido aos associados, pessoas jurbdías senl fins iucrativoq p r  intenn&íio 

de sem representantes legais, 0 direito de emlber, mediante voto, os integrantes dos órgãos 

administrativos e deliberativos, bem com o dáfeito de VOZ e voto nas delibem@es sobre a vida social 

O da eiitidade, nas ins&cias delikrativas existentes. 

Ar&. 5" - A Associa@o ter& as seguintes classes de ã ~ m i a h s :  

F ~ M C P P  - todos aqueles que p x t i ~ i p m n  da h & @ u  desta wsoci@ra, assliimdo a respectiva Ata, 

ou os que, pi delibesapo da maioria absoluta dos membros da Dlretoris~, forem aipdos a esta 

categoria; 

B e 3 z  - aqudes que, p r  relevaates s & ~ s  pmtídos a A s w i q h  'OU a comunidade, sejam 

como tal rsc4odawidos p b  rn4àoàa ãLa,ãLa,wlu@ dos membsiss da Dhtcclria3; e 

Cuut~ibakiiw%es - os que m w mmdidade estak1wi& peh Diretoria 

Art. 6" - Sebo deveres dos assocáadss: 

1 - Cumprir as dIspsi$6es esW*ias; 

II - Acatar as detmin~qBes do wrpo &~t ivo  da AssmiWo, bem como as deliberaç6es das 

Assembléias Gerais; 

1 I I  - Cumprir com ai.; nomas de d m m  e respeito para com todos os associados e o corpo diretivo; 
~~F<' , , ' i : ;~  ÍJIJI~-ICV i tr;i&il',AL 

P+J - Presen7as e defender a ianagem e a estrutura de sua Aswci@o; e 
F\ii i i . l~$ i 1'17iC 9Pr5 ~2i;ii~ii;,-(,,C'ES 

V - P ~ n a ~ ~ ~ e a ; n  a m  s u s  sbrigaFGs finmÇeèm de ; E L S ~ ~ & O ,  :i< 5 l?c21iJ 1 &%-. 

Ar$. 7' - S h  direitos dos associados: 
.{L \ 

i 8 í l .  i25.-J~ei ....---- 
i 

a) Tornar parte 11as assernblieiw; - 

b) Pronunciar-se Bliwemmte nas assembl&íasis, e 

c) Vortas e ser vacado para bdos  os q o s  que mm@m os 6sgiios admiaiãsfrativos e deliberativos, 11 
I 

bem como o direito de voz e voto nas deIibem$&s sobre a vicia mia.! da entidade, nas ins 



Pará,pfo Unãca - Os direitos co~~f&dos aos associados são intm~sferiveis. 

Art, 8," - O vaios da con~3bwiw amciakiva (yn~~sdidde) será proposto pela Diretoria e aprovado 
I 

pela Assernblkia Geral. 

Arl. 9." - Estar6 sujei@ as m a s  previstas no artigo seguinte, o asmiado que incorrer nas seguintes 

hltas: 

I - Grave vioia@o do estatuto; 

II - Aahides que m~asaiam dmÍs5es de wmbl6ia; 

n1- Diifmar a Asswia@o ou sua Dktoriq 

IV - Não canan-r a 3 Assernbl6ias Gerais, sem justa causa; 

V - Atrasar em mais de 3 (W) meses uonsucutivos no pagamento de suas naeitsaliddes e que 

advertidos gnr escrito não as s&;ghzelwn dentro de 15 (quinze) dias. 

A* i 0." - As penas ser-& aplidaís pela dimtoria e podei30 constituir-se em: 

a) Adve&ncia por escWW; 

b) Suspnsiio &C 2 {dois ) anos; 

c) Elínininzx$io do quadro social. 

P&gfo 0nàc.o - Ao acusado ser& a$Se@d8 prévia e ampla defesa, cabendo-Phe recurso em última 

instância i aissesnbléãa g d ,  no pmm de 30 (trinta) dias, crsntadbs da ciência dia decisão. 

I - Assembléia C e d ;  

I1 - Diretoria; 

111 - Conseihs Fiscal; e 

IV - Conselho Commit&io. 

Art. ! 2" - A Assmbiéia Geral, 6r@o rnkirna de delikm@o desta Amciaqib-ser5 composta por seus 

associados, e m a . ~ e r h  o i n w i m m k  a cada mo, no dia quinze do ma& de janeiro para avaliação e 

prestação de contas da DàmR;a, rfàscrnssiio e apmvsl@o de planos, projetos e assuntos gerais. Qeveiã 

ordiraanzuaaen*, vwmi a c& cinco mos para eleã* da Dimbréa e do Coonsefho Comunitário e 

para destitui* dos dirigentes e dtemiç.ão estatutana, 

respeitando-se o disposto ano a& 13". 

Art. 1 3 O  - A AssemMéia G d  @~ ser mnvm& a m d i n ~ m e n t e  pela maioria da diretoria, por 
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dirigentes ou ahm@o estatatkia será exigido o voto concorde de 

Asseinbi6ia esptxídmenaê coavoada para esse fim, niro podendo ela deliberar, em primeira 

convoai@o, sem a maioria absoluta dos assoàdos, ou com pele mesaos de um terip nas convomções i 

seguintes. 

P&mfi Onim - As assembléias gerais ex~aoréi'udirílu sO poderão &&.ar dos assuntos para que Foram 

mí~vocadas. 

A&. 14" - A oon%iocaiçGo &v& ser feita COM tuatd%n~cia mínima de oito dias, almv& de ediíal ou 

conmu~licado afixado na sede da ASSWIAI~AO PARA 49 BEM ESTAR DA COMUNIDADE DE 

UBAITÃ e estaicllo, bem corno na sede das entidades que mmpüern o Conselho CornuniQâfio e com 

divui,gu$io m v d s  de pelo maos quaúu, &ma& dikias d m t e  a pmgm@io da emissora, 

devendo conter data, hora, Isd e pauta & m i i i o .  

Aír, iS0 - A Assembléia Gerd deilábri  em primeira cusnvm+ somente w m  metade mais um dos 

associados q f o s a  votar e, em sebada m n v w ~ ,  trinta minutos q b s  com qualquer núpnero de 

associados aptos a votar, mpeítadas as dâsposi&es dispostas no a. 130 

A& 16" - A Asmbliéàa G d  convom& para fins eleitorais, aliena* de bens itiicóveis ou móveis ou 

extinqio da lei~t~chdle, deva6 ser convoda com trinta dias de mwdencia e, deliberará conforme este 

estatum, mediante voto dos associados an dia com s w  obriga$es mciais e filiados a pelo menos seis 

meses, mgeitxsdas as dàsposi~ks dispostas no ai;t. 13'. 

Art, 17" - Compete R assembléia gemi: - 

I - Eleger os d r n i n l d o r a ;  

11 - Destituir os aolrnèr~ish-adores; 

i11 - Apirovsur as contas; -- 

c N - AIIXTW O eséat~t~. 

Pasápafo Único - Para as delibertq5eo; ãp que se refezem as ailina " ils" e "P acima é exigido o voto 

p m  esse fim, n& púendo ela 

defikar, ean primeira wlasgav8~~~~0, sem s rna&oria abc;oQai& dos asmiados, ou Cbm menos de um terp 

nas ccsaiv~$6es seguàtltes. 

ArL 1 - A fhssocia*~ será ~ g à ~  por urna diretoria efeiecp dentre os s6cios, para um período de 

cinco mox, podendo ser r6;eleim.. 

P fo Única - Na hipiate de vencimento dos mm&tos, sem a d i m @ i o  de nova eleição, os 



Arz. 19" - A Díre~ria d mmposta por 05 (cinco) membm efetivos, que ocupadlo os sepuinks 

wgos: Presidente; VicePkesidente; Dirdor $orla$; Diretor Swr&o; e D i ~ o r  Tesoureiro e 02 (dois) 

suplentes dos Diretores S e ~ r e ~ o  e Tesoureiro. 

P%á,mfio Prjmeàro - Os swpme dos cargos acha  ciMos ser& brasileiros n a s  ou naturalizados há 

mais de dez mos, ccsm esidlençia no Munácipio de 'Lhq Estado da Balhía 

Parágrafo Se,wdu - Os &i&nismdo~s não ser40 rmwnesados a qwlquer timlo e não haverá 

distrihi.ção de bônus eu eventuais sobras da receita entre os asswiados. 

P~6,mfo Temiro - Nas macias  as iàmpedima9Qs eventuais dos Diretows., ocupantes dos cargos de 

S ~ s c ~ o  e Tesoureiro, os suplentes ser& oonvomdos a subs.t3td-los. 

c Art. 20." - Compete. 51 Diretoria: 

a) Dirigir a Associa@ío de acordo com o presente estatuto, dninisitras o patrirnbnio scscial, 
O promovendo o bem geral dos msociados; 

b) Cumprir e b e r  cumprir io presente estatuto, as demais decisks da assembl6ia geral, a legislarn 

aplicável a exscu@io do stx-viw de ~5di.s ~ m w w à ~ í a ,  bem corno as deli$-s do Conselho 

Coanunàtiu-io; 

e)  Fonriizlar as dajre&izes Mias da m:á@lo, a pm%mrn@o de suas ELSvidades; 

d) Reunir-se oolelin~mente a 0.6 (seis) meses e ie~daaamimengx: quando houver convoa@o 

da maioria da jDi7otot-à~ e 

e) Pmrnover e incentivar a cria@io de cornislsQies de atos êom fun@o de assessoria às 

aiiividades da meidade, 

( Pdgrafo Único - As decisoff da Diretoria deve& ser tomadas por maioria absoluta dos votas, com 

partrcigaqão garantida da maisrisi simples dos seus membros, em primeira mnvwa@o e em seaida, 

por maioria absoluta dos YOWS dos dirigentes presentes ii reunião. 

Art. 2 1 .' - Coinpete ao Presidente: 

a) R e p x n t a r  a Associam ativa e passiva. ju&~i;3j e .ex@u&cãdanenk; 

b) Dirigir, aordenar7 sqxn~isionw e controlar as &vidada da -i@o;, 
\3( I & emismra e cdmpíirRiw:$@hp&~b&s,L ' "' 

i i l \ / l C , ~ ~ ( ~ ~ ~  
deciSr3ies; t ; ! - - ~ í ' ! ~  ( 'i' < ; l f i , ~ , q  

d) ~0Wotaur e presidir as xwi6es da Dimrà- lrf1*6?? -- -- -- _ 7 -_ -y - -L__- L-/-LI 
-"----- 

e instalar as wmbl  - - I_____ e--- ------_- --"- 
f )  Autorizar a abertura, movi 

A 



documentos conXAk4s; 

h) Orgmim w r n  relatório dar ocodncias do mo eua&rior, a p ~ n i a n d o - o  à assemhldia geral ordinária 

obri,4ria de previsses o~men&ias e p~stiuçèjes de conbs; 

i )  Praticar os atos relativos a pessoal, nos temos da !egisla@h em vigor; e 

j) Exemer outras atnbui@es à m n t e s  ao ~ 8 0 .  

parágrafo i'jnim - Nas m & ~ ~ ~  e impedimentos eventuais do Presida&, assumirá IU atribuições do 

cago o Vice-Presidente. 

Art. 22," - hrnpetc ao Diretor Swád: 

a) Responder peh fiel e x w u ~  de todos os assm@s cíonmenks sacia! da Associa6o: 

b) AdaiiinPsZras e zelar por tsdos os bens h6veis; 

c )  Verificar e regiam em l iws  prOprios OS bens e imóveis ;paaimoniais apresentando 

pesiodicama&, ireSat6rios maa~pletos do existente; e 

d) Dirigir to& as atividades sociais da AssmàaMo relativas a fmit;as e reuniiks de oonii.atmização 

dos seas membrss. 

P-afo Único - Na aw~1ãcizt do D i ~ t o r  Social estas hlç6es swiio de compeencia do Vice- 

Presidente 

Art. 2 3 . O  - Compete ao Diretor Secm&io: 

a) Redigir e manter a txan.çcnrà@io em dias das atas das awembleias gerais e das reuni& da Diretoria; 

b) Redigir a ~0~3.espsnd&ncia da Associa@o; 

c) Manter r: ter sob gaxail-& r, arquivo da Assocáa~o; e 

d) Dirigir e s~wisior9w todo 'O w&iho da wc~mia 

Pdmfra Único - Nas arzaasihcáw e i mt=llWs do Diretor Sec~tãino, assmirá as at-ribui@es do 

cargo o Suplente Swreákào. 

A* 24." - Compete ao Diretor Tesou~u:im: 

a) &lar pelo p$.imBnio da sociedade; 

b) Malter em mntm $Ein&ias, Jwbmente crn o pmàden@ os valores da Associa*, piendo aplicá- 

10, ouvida a aketlsrkq 

c )  Assinar com lo presidente, os cheques e documentos ~~)nt&bels; 

d) Efi9m.r paganatos e riesebàmmtos autorizados pello pmidmk; 



f) Apresentar ao Conselho Fiscal balmceta semestrais e balmp anual. 

ParUgafo oriico - Nas ausencias c impedimentos do Diretor Tesoureiro, assumirá as ntribuiges do 

cago o Suplente Tesoureám. i 
$, 

Ant. 25," - ~comnda vaga na Diretoria, a assembléia gerd autorizari a acmu!a$ão de cargos ou 

elegerá subs~tato, para cumprir io restara@ do mandato. 

A& 26." - A Diretoria poda& delegar compexihcia a tesceíms, com podwes especiais e a termo certo, 

para o cumprimento de obrigq5es legais ou esQ&$apias. As pmcurqõrs serào outorgadas com 

poderes especificas e pram de validade nffo superior a iun ano, salvo as ad judicia, em que não se 

fixará p m .  

Arí. 27." - O Conselho F i s d  compor-sei de @ês membrss efdvos, cada wn dos qwis com um o suplente, eleitos juntamente com os meinbms da Diretoria 

Parágrafo único - A substiazzi@o se dada ria ordem de rneaa@o eleita. 

ta) Emitir sobre a previsilo o~meiatária e  sob^ o Mmw anua!; e 

c) Opinar sobre as despesas exan:aor&nS& e siobre os Mmmm se1nlei;i$-ags. 

Art 29- - Os membros do Conselho F i s d  d~empíali&o as s w  fun- e a&.ihui#ks sem 

remunem@ío. , ! , . . . . .  . 
.r. , < ! , , , , i  !-'\,:?!-/c() fIE[][p,q!- 

c~it.f.Y.1~~0 Vl - DO CONSELHO ~~~iatn\l1~ANo 

Art. 30." - O Cotseilho Comaunithrio, 6&0 de oSimLzrçeiog icompost~ ~ O W U  

representantes de entidades da comunidade local, tais como asmciza@es de classe, beneméritas, 

rel ig io ,~  ou de m o d o m ,  ~egdrnak irastituidas e presidido pelo Presidente da associaGo. 1 
I 

Padgafo Primeiro - O Presidente do Conselho Chmw~fMo, em s w  Mtas e impedirnaitos 
1 5 
t 

et7entcleiis ser& st.&d&ido por ua9a dos membms do abfegiado, mdimxe desipa@io do seu tituIar. 1 

Pmigmfo Segwtdo - CBs, mmbms do Conselho &rnmi&o swiio escolhidos pela Diretoria da 
I 
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f) Dos aiuguéis de imóveis e juros de thios ou dep6sios; e 

g) Das veiadas mfwi;das com pmta~ão de serviqos e ou nssesso&as. ( 

Pa-ággfo Único - A assernbfgáa poda4 impor aos associados somente a con~bui@4o relativa às 

nieiisalidades. 

Ast. 49." - A diena@io, hipoteca, penhor, venda ou troca dos bens p~rnoniais: da hdação somente 

poderá ser dricidida por apmva.çih da maioria abwtuta da assembléia geral ex@aoMtináris, convocada 

espscifimernte para ca! fim. 

Art. 50.0 - A &ss.olut$io da RWXIA.C~O PARA 0 BEM ESZ.B DA CçdMUA71DADE DE U B A Z ~  

mríx14 sewido decisão de slssembl6ia G d ,  e o remanescente de seu patrirn6nio iiquido, será 

destinado a entidade de fins n&o ecr3a15miws wng&ere, definida na hsernbldia 

Art. 5 1 ,' - A Aswia&o poalet-6 ser dissolvida, mediante msennbt6áa geral clonvwda para este fim, 

com a pmen* minha de 213 dos associados em wndàg6w de votar. 

Art 52." - 0 exewáci"~ social 'terá durqiio de um ano, kminmdo em 3 1 de dezembro de cada ano. 

Art. 53," - No fim da cada exercicio swiai, a Diretoria fimi ePabm, com base na esrimçiio mntábil 

da associa$ão, um balanço paúimonial e a dernonstr~pão do =su!tado do exaccio. - r :, L, L, Ti- !=H $ 4 ~  
>: i 

j , , (Jpd~ill\~rrPC'OtJ 

CAPITLILO X - DAS D~SPOSIC~ES GERAIS 

4 
---- ---4 

Art. 54." - O presente estatuto rj.ó pderii ser nrt;fomado por -sij.ernbliéia %mil extraordináriq convocada 

&--L 55.' - Os casos omissos ser& resolvidos por maioria absoluta dos wsssciadss. 

Art. 56: - Fica eleito o %Oro da Caaipwa de Uba@ b d o  da Bhia,  para qanailquw a@o aùrndada nestes 

eamatos. 

Art. 57." - A A S C W L ~ ~ A ~ I  P-4fPIg O BEM ESTA91 DA CONNDADE DE E"BATA compor-se4 pela 

seguinte Diretoria: ! 
LUZINEIDE AEMEDA SILVA - Pp'esidente; 

I 

1 

MRWEZIA DE CARVALHO S A m S  - Vice-kiderate~m tefl 
I 

TÂNW MARIA DE LUCENA - ~ h m  soeiai; 1 

AGNALm SANTIAGO SlLVA - Diretor Secretikio; 
i 

Iate de Diretor S 



REGINA MRSNa-IO SOUZA - Dietma Tesoureiro; e 

JOCÉL~A DOS SANTOS - Szugimte de Diretor Tesoureim. 

TANIA M K 1 A  DE LUCENA 

Diretora Swiai 

-. 
W$? 

O SOUZA 

Diretor Sw~tár io  Diretor Tesoiamiro 

PS, 
ELISANE COSTA PRES IOCÉEIA DOS SANTOS 

Visto do Advt;rjpdo: 
~,cA- 

CARTÓRIO DE REG CIVIL DE PI;s JI.JR~D~CAS 

L!#, d I 



 ASSOCIA^ PARA O BEM ESTAR DA COMUNIDADE --. DE 
UBA TJ 

ESTATUTO 

CAPITULO I - DA CONSTTTUICÃO, SEDE, FINS E DURAÇÃO. 

Art. 10 - A ASSOCIA@ PARA O BEM ESTAR DA 
COMUNIDADE DE UM TA tem a sua sede e foro no município 
de Ubatã, Estado da Bahia, na Rua Gonçalo Martins, 163, 
Centro, CEP: 45.550-000 e é constituída com a finalidade 
específica de executar o serviço de radiodifusão comunitária, 
visando o atendimento à comunidade beneficiada e sdotará 
em suas transmissões o nome fantasia "RÁDIO RIO DE 
CONTAS FN", com vistas a: 

I - dar oportunidade à difusão de idêias, elementos de 
cultura, tradições e hábitos sociais da comunidade;. 

I1 - oferecer mecanismos à formação e integração da 
comunidade, estimulando o iazer, a cultura e o convívio 
social; 

I11 - prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos 
serviços de defesa civil, sempre que necessário; 

I V  - contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas 
de atuação dos jornalistas e radialistas, de conformidade com 
a legislação profissional vigente; e 

v - permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito 
de qxpressão da forma mais acessível possível. 



Art. 20 - Esta Associação é criada para durar por tempo 
indeterminado, e para todos os fins acima mencionados que 
não tenha objetivos direcionados a geração de lucro. 

Art. 3 O  - Serão observados, em sua programação, os 
seguintes princípios: 

I - preferência a finalidades educativas, artísticas, culturais e 
informativas em beneficio do desenvolvimento geral da 
comunidade; 

I1 - promoção das atividades artísticas e jornalísticas na 
comunidade e da integração dos membros da comunidade 
atendida; 

I11 - respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da 
família, favorecendo a integração dos membros da 
comunidade atendida; e 

IV  - não discriminação de raça, religião, sexo, preferências 
sexuais, convicções político-ideológico-partidárias e condição 
social nas relações comunitárias. 

CAPITULO 11 - DOS ASSOCIADOS, DIREKOS E DEVERES. 

Art. 4 O  - Podem filiar-se a Associação todas as pessoas físicas 
maiores de 18 (dezoito) anos, que tenham domicílio no 
Município de sua sede e pessoas jurídicas sem fins lucrativos, 
sediadas na localidade. 

Parágrafo Primeiro - Aos associados, pessoas físicas, são 
assegurados o direito de votar e ser votado para todos os 
cargos que compõem os Órgãos administrativos e 
deliberativos, bem como o direito de voz e voto nas 



deliberações sobre a vida social da entidade, nas instâncias 
deliberativas existentes. 

Parágrafo Segundo - É conferido aos associados, pessoas 
jurídicas sem fins lucrativos, por intermédio de seus 
representantes legais, o direito de escolher, mediante voto, os 
integrantes dos órgãos administrativos e deliberativos, bem 
como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida 
social da entidade, nas instâncias deliberativas existentes. 

Art. 5 O  - A Associação terá as seguintes classes de 
associados: 

Fundador - todos aqueles que participaram da fundação desta 
associação, assinando a respectiva Ata, ou os que, por 
deliberação da maioria absoluta dos membros da Diretoria, 
forem alçados a esta categoria; 

Benemérito - aqueles que, por relevantes serviços prestados 
a Associação ou a comunidade, sejam como tal reconhecidos 
pela maioria absoluta dos membros da Diretoria; e 

ConWibuintes - os que pagarem a mensalidade estabelecida 
pela Diretoria. 

í. 
Art. €i0 - São deveres dos associados: 

I - Cumprir as disposições estatutárias; 

I1 - Acatar as determinações do corpo diretivo da Associação, 
bem como as deliberações das Assembléias Gerais; 

I11 - Cumprir com as normas de decoro e respeito para com 
todos os associados e o corpo diretivo; 



I V  - Preservar e defender a imagem e a estrutura de sua 
Associação; e 

V - Permanecerem quites com as suas obrigações financeiras 
de associado. 

Art. 7 . O  - São direitos dos associados: 

a) Tomar parte nas assembléias; 

b) Pronunciar-se livremente nas assembléias; e 

c) Votar e ser votado para todos os cargos que compõem os 
0 órgãos administrativos e deliberativos, bem como o direito de 

voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, 
nas instâncias deliberativas existentes. 

Parágrafo Único - Os direitos conferidos aos associados são 
intransferíveis, 

Art. 8.0 - O valor da contribuição associativa (mensalidade) 
será proposto pela Diretoria e aprovado pela Assembléia 
Geral. 

i" L- Art. 9.0 - Estará sujeito as penas previstas no artigo seguinte, 
o associado que incorrer nas seguintes faltas: 

I - Grave violação do estatuto; 

I1 - Atitudes que contrariam decisões de assembléia; 

i 
111 - Difamar a Associação ou sua Diretoria; 

IV - Não comparecer a 3 (três) Assembléias Gerais, sem justa I 

causa; 



V - Atrasar em mais de 3 (três) meses consecutivos no 
pagamento de suas mensalidades e que advertidos por escrito 

\ 

n5o as satisfazerem dentro de 15 (quinze) dias. 

Art. 10.0 - As penas serão aplicadas pela diretoria e poderão 
constituir-se em : 

a) Advertência por escrito; 

b) Suspensão até 2 (dois) anos; 

c) Eliminação do quadro social. 

Parágrafo Único - Ao acusado será assegurada prévia e ampla 
defesa, cabendo-lhe recurso em última instância à assembléia 
geral, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência da 
decisão. 

Art. 11.0 - A Associação tem a seguinte estrutura básica: 

I - Assembléia Geral; , 

I 1  - Diretoria; / 

111 - Conselho Fiscal; e 

I V  - Conselho Comunitário. , 

Art. 12.0 - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação 
desta Associação, será composta por seus associados, e 
ocorrerá ordinariamente a cada ano, no dia quinze do mês de 
janeiro para avaliação e prestação de contas da Diretoria, 

, , ..,\ ,, -,,, -2, 2 ,.: ,,! ,,,., !- b,'.;[$!-{.;:6 FEDERAL 
.. .;;I:) !,l.iç í::]l'.;i!~~~t~qóES 



discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos gerais. 
Deverá ordinariamente, ocorrer a cada cinco anos para 
eleição da Diretoria e do Conselho Comunitário e 
extraordinariamente poderá ser convocada para destituição 
dos dirigentes e alteração estatutária, respeitando-se o 
disposto no art. 130. 

Art. 13.O - A Assembléia Geral poderá ser convocada 
extraordinariamente pela maioria da diretoria, por um terço 
dos associados fundadores ou, no mínimo, um quinto dos 
associados, para discussão e decisão relativa a assuntos de 

(' interesse geral. Quando a deliberação se relacionar a 
destituição de dirigentes ou alteração estatutária será exigido 

O o voto concorde de dois terços dos presentes Assembléia 
especialmente convocada para esse fim, não podendo ela 
deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta 
dos associados, ou com pelo menos de um terço nas 
convocações seguintes. 

Parágrafo Único - As assembléias gerais extraordinárias só 
poderão tratar dos assuntos para que foram convocadas. 

Art. 14.O - A convocação deverá ser feita com antecedência 
mínima de oito dias, através de edita1 ou comunicado afixado 
na sede da ASSOCIAÇÃO PARA O BEM ESTAR DA 
COMUNIDADE DE UBATÃ e estúdio, bem como na sede das 
entidades que compõem o Conselho Comunitário e com 
divulgação através de pelo menos quatro chamadas diárias 
durante a programação da emissora, devendo conter data, 
hora, local e pauta da reunião. 

Art. 15.O - A Assembléia Geral deliberará em primeira 
I 
s 

convocação somente com metade mais um dos associados 
I 

aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após I 
I 



com qualquer número de associados aptos a votar, 
respeitadas as disposições dispostas no art. 130. 

Art. 16.0 - A Assembléia Geral convocada para fins eleitorais, 
alienação de bens imóveis ou móveis ou extinção da entidade, 
deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, 
deliberará conforme este estatuto, mediante voto dos 
associados em dia com suas obrigações sociais e filiados a 
pelo menos seis meses, respeitadas as disposições dispostas 
no art. 13O. 

C Art. 17.O - Compete a assembléia geral: 

0 a - Eleger os administradores; 

b - Destituir os administradores; 

c - Aprovar as contas; 

d - Alterar o estatuto. 

Parágrafo Único - Para as deliberações a que se referem às 
alíneas "b" e "d" acima é exigido o voto concorde de 2/3 dos 
presentes à assembléia especialmente convocada para esse 
fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem 
a maioria absoluta dos associados, ou com menos de um 
terço nas convocações seguintes. 

- 

Art. 18.O - A A 

Parágrafo Único - Na hipótese de vencimento dos mandatos, 
sem a realização de nova eleição, os mandatos se prorrogarão 
até que esta se realize. 



C A P ~ U L O  I V  - DA DIRETORIA 

Parágrafo Primeiro - 0 s  ocupantes dos cargos acima citados 
serão brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, 

C com residência no Município de Ubatã, Estado da Bahia. 

Parágrafo Segundo - 0 s  administradores não serão 
remunerados a qualquer titulo e não haverá distribuiçlo de 
bônus ou eventuais sobras da receita entre os associados. 

Parágrafo Terceiro - Nas ausências ou impedimentos 
eventuais dos Diretores, ocupantes dos cargos de Secretário e 
Tesoureiro, os suplentes serão convocados a substituí-10s. 

A&. 20.O - Compete a Diretoria: 

a) Dirigir a Associação de acordo com o presente estatuto, 
administrar o patrimônio social, promovendo o bem geral dos 
associados; 

b) Cumprir e fazer cumprir o presente estatuto, as-demais 
decisões da assembléia geral, a legislação aplicável a 
execução do serviço de rádio comunitária, bem como as 
deliberações do Conselho Comunitário; 

c) Formular as diretrizes básicas da associação, a 
programação de suas atividades; 

i,:,,,, .- 

Em, 



d) Reunir-se ordinariamente a cada 06 (seis) meses e 
extraordinariamente quando houver convocação da maioria 
da Diretoria; e 

e) Promover e incentivar a criação de comissões de 
departamentos com função de assessoria às atividades da 
entidade. 

Parágrafo Único - As decisões da Diretoria deverão ser 
tomadas por maioria absoluta dos votos, com participação 
garantida da maioria simples dos seus membros, em primeira 
convocação e em seguida, por maioria absoluta dos votos dos 

n 
dirigentes presentes à reunião. 

Art. 21.0 - Compete ao Presidente: 

a) Representar a Associação ativa e passiva, judicial e 
extrajudicialmente; 

b) Dirigir, coordenar, supervisionar e controlar as atividades 
da associação; 

c) Submeter ao Conselho Comunitário a programação da 

i 
emissora e cumprir e fazer cumprir suas decisões; 

d) Convocar e presidir as reuniões da Diretoria; 

e) Convocar e instalar as assembléias gerais; 

f) Autorizar a abertura, movimentação e encerramento de 
contas bancárias, sempre com a assinatura conjunta do 
Diretor Tesoureiro; 

g) Assinar e endossar, em conjunto, com o Diretor Tesoureiro, 
cheques, ordens bancárias e outros documentos contábeis; 



h) Organizar um relatório das ocorrências do ano anterior, 
apresentando-o à assembléia geral ordinária obrigatória de 
previsões orçamentárias e prestações de contas; 

i) Praticar os atos relativos a pessoal, nos termos da 
legislação em vigor; e 

j) Exercer outras atribuições inerentes ao cargo. 

Parágrafo Único - Nas ausências e impedimentos eventuais do c Presidente, assumirá as atribuições do cargo o Vice- 
Presidente. 

O 
Art. 22.0 - Compete ao Diretor Social: 

a) Responder pela fiel execução de todos os assuntos 
concernentes à parte social da Associação: ' 

b) Administrar e zelar por rodos os bens imóveis; 

c) Verificar e registrar em livros próprios os bens e imóveis 
patrimoniais apresentando periodicamente, relatórios 
completos do existente; e c 
d) Dirigir todas as atividades sociais da Associação relativas a 
festas e reuniões de confraternização dos seus membros. 

Parágrafo Único - Na ausência do Diretor Social estas funções 
serão de competência do Vice-presidente. 

A ~ .  23.0 - Compete ao Diretor Secretario: 

a) Redigir e manter a transcrição em dias das atas das 
assembléias gerais e das reuniões da Diretoria; 

: ;;, i<.<'! r:t:k@-i~(j ,EEDE/?~,L 
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b) Redigir a correspondência da Associação; 

c) Manter e ter sob guarda o arquivo da Associação; e 

d) Dirigir e supervisionar todo o trabalho da secretaria. 

Parágrafo Único - Nas ausências e impedimentos do Diretor 
Secretário, assumirá as atribuições do cargo o Suplente 
Secretário. 

i A&. 24.0 - Compete ao Diretor Tesoureiro: 

O a) Zelar pelo patrimônio da sociedade; 

b) Manterem contas bancárias, juntamente com o presidente, 
os valores da Associação, podendo aplicá-lo, ouvida a 
Diretoria; 

c) Assinar com o presidente, os cheques e documentos 
contá beis; 

d) Efetuar pagamentos e recebimentos autorizados pelo 
presidente; 

e) Supervisionar o trabalho da tesouraria e contabilidade; 

f) Apresentar ao Conselho Fiscal balancetes semestrais e 
balanço anual. 

Parágrafo Único - Nas ausências e impedimentos do Diretor 
Tesoureiro, assumirá as atribuições do cargo o Suplente 
Tesou rei ro. 



Art. 25.0 - Ocorrendo vaga na Diretoria, a assembléia geral 
autorizará a acumulação de cargos ou elegerá substituto, para 
cumprir o restante do mandato. 

Art. 26.0 - A Diretoria poderá delegar competência a 
terceiros, com poderes especiais e a termo certo, para o 
cumprimento de obrigações legais ou estatutárias. As 
procurações serão outorgadas com poderes específicos e 
prazo de validade não superior a um ano, salvo as ad judicia, 
em que não se fixará prazo. 

Art. 27.0 - O Conselho Fiscal compor-se-á de três membros 
efetivos, cada u m  dos quais com um suplente, eleitos 
juntamente com os membros da Diretoria. 

Parágrafo Único - A substituição se dará na ordem de menção 
eleita. 

Art. 28.0 - Compete ao Conselho Fiscal: 

a) Vistar toda a documentação contábil da entidade, 
fiscalizando-a; 

G" 
b) Emitir parecer sobre a previsão orçamentária e sobre o 
balanço anual; e 

c) Opinar sobre as despesas extraordinárias e sobre os 
balancetes semestrais. 

Art. 29.0 - Os membros do Conselho Fiscal desempenharão as 
suas funções e atribuições sem remuneração. 



Art. 30.O - O Conselho Comunitário, órgão de orientação, será 
composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de 
entidades da comunidade local, tais como associações de 
classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, legalmente 
instituídas e presidido pelo Presidente da associação. 

Parágrafo Primeiro - O Presidente do Conselho Comunitário, 
em suas faltas e impedimentos eventuaiç, será substituído 
por um dos membros do colegiado, mediante designação do 
seu titular. 

O Parágrafo Segundo - Os membros do Conselho Comunitário 
serão escolhidos pela Diretoria da associação, em reunião 
especialmente convocada para este fim. 

Art. 31.0 - Compete ao Conselho Comunitário acompanhar a 
programação da emissora, vista ao atendimento dq interesse 
exclusivo da comunidade e dos princípios estabelecidos na 
legislação específica. 

Art. 32.0 - As normas de funcionamento do Conselho 
Comunitário serão fixadas através de seu Regimento Interno, 
que será submetido a aprovação do Diretor Presidente da 
associação. 

Art. 33.O - A participação no Conselho Comunitário não será 
remunerada. 

Art. 34.0 - As eleições para a Diretoria e o Conselho Fiscal da 
Associação serão realizadas em conformidade com o disposto 
neste capítulo. 



Art. 35.0 - O voto é obrigatório, secreto, pessoal e por chapa. 

Art. 36.0 - As eleições serão realizadas no prazo máximo de 
60 (sessenta) dias e mínimo de 30 (trinta) dias que anteceder 
ao término dos mandatos vigentes. 

Art. 37.0 - São elegíveis os associados fundadores, que 
contarem com mais de 06 (seis) meses de filiação, que 
preencherem as condições estabelecidas neste Estatuto e que 
não incorram em qualquer dos impedimentos expressos na 
legislação em vigor. 

Art. 38.0 - O prazo para registro da chapa será de 15 (quinze) 
dias, contados da data de publicação do edita1 de convocação 
e será feito na secretaria da Associação. 

Art. 39.0 - O requerimento para registro da chapa será 
assinado por qualquer candidato que a integre e será 
instruído com comprovante de residência e prova de 
nacionalidade do candidato. 

Parágrafo ~ n i c o  - Será recusado o registro da chapa que não 
apresentar o número total de candidatos efetivos e suplentes. 

Art. 40.0 - Encerrado o prazo sem que tenha havido registro 
de chapa, o Presidente da Associação, dentro de 48 (quarenta 
e oito) horas, providenciará nova convocação de eleição. 

1 

Art. 41.0 - A sessão eleitoral de votação será composta de um I 

I 

Presidente e dois mesários, indicados pela Diretoria da I 

Associação em comum acordo com os representantes das 
chapas concorrentes e a de apuração será instalada 

i 

imediatamente após o encerramento da votação, sob a I 

presidência de pessoa de notória idoneidade, desvinculada i 



das chapas concorrentes, que receberá as listas dos votantes 
e a urna devidamente lacrada e rubricada pelos mesáríos. 

Art. 42.O - Finda a apuração o Presidente da mesa apuradora 
proclamará o resultado, sendo eleita a chapa que obtiver a 
maioria dos votos e fará lavrar Ata dos trabalhos eleitorais, 
que deve obrigatoriamente conter: dia e hora da abertura e 
do encerramento dos trabalhos; local de funcionamento da 
mesa coletora de votos, com o nome de seus componentes, 
número total dos eleitores que votaram; resultado geral da 
apuração e proclamação dos eleitos. 

c Art. 43.0 - Em caso de empate entre as chapas concorrentes, 

O 
realizar-se-ão novas eleições no prazo de 15 (quinze) dias, 
limitada a eleição às chapas em questão. 

Art. 44.0 - Perderão o mandato os membros da Diretoria que 
incorrerem em: 

a) Malversação ou dilapidação do patrimônio social; 

b) Grave violação deste estatuto; 

c c) Abandono de cargo, assim considerada a ausência não 
justificaria em 3 (três) reuniões consecutivas; 

d) Aceitação de cargo ou função incompatível com o-exercício 
do cargo da Associação. 

Parigrafo Único - A perda do mandato será declarada pela 
assembléia geral, assegurando-se ao acusado o amplo direito 
de defesa. 



Art. 45.0 - Em caso de destituição ou renúncia de qualquer 
membro da Diretoria efetiva ou Conselho Fiscal, o cargo será 
preenchido pelos suplentes, conforme previsto neste Estatuto. 

Art. 46.0 - Ocorrendo renúncia, coletiva da diretoria e 
conselho fiscal, e respectivos suplentes, o Presidente 
renunciante convocará assembléia geral que elegerá comissão 
eleitoral de 05 (cinco) membros, que administrarão a 
entidade, e fará realizar novas eleições no prazo de 60 
(sessenta) dias, se o Presidente não o fizer, qualquer sócio o 
poderá fazê-lo. 

Parágrafo Único - A Diretoria e o Conselho Fiscal eleitos 
nestas condições completarão o mandato dos renunciantes. 

Art. 47.0 - Em caso de abandono de cargo ou de destituição, 
processar-se-á na forma dos artigos anteriores, não podendo 
o membro da Diretoria ou do conselho Fiscal que estiver 
incurso nas hipóteses acima, ser eleito para qualquer 
mandato desta Associação durante 05 [cinco) anos. 

Art. 48.0 - O patrimônio da Associação será constituído: 

a) Das contribuições dos associados; 

b) Da arrecadação feita pela entidade; 

c) Das doações e legados; 

d) Dos bens e valores adquiridos e suas possíveis rendas; e 

e) Dos aluguéis de imóveis e juros de títulos ou depósitos. 



Parágrafo Único - A assembléia poderá impor aos associados 
somente a contribuição relativa às mensalidades. 

Art. M.0 - A alienação, hipoteca, penhor, venda ou troca dos 
bens patrimoniais da fundação somente poderá ser decidida 
por aprovação da maioria absoluta da assembléia geral 
extraordinária, convocada especificamente para tal fim. 

Art. 50.0 - A dissolução da ASSOCIAQÃO PARA O BEM ESTAR 
DA COMUNIDADE DE UBATA" ocorrerá segundo decisão de 
Assembléia Geral, e o remanescente de seu patrimônio 
líquido, será destinado a entidade de fins não econômicos 
congênere, definida na Assembléia, 

Art. 51.0 - A Associação poderá ser dissolvida, mediante 
assembléia. geral convocada para este fim, com a presença 
mínima de 2/3 dos associados em condições de,votar. 

Art. 52.0 - O exercício social terá duração de um ano, 
terminando em 3 1  de dezembro de cada ano. 

Art. 53.0 - No fim da cada exercício social, a Diretoria fará 
elaborar, com base na escrituração contábil da associação, 
um balanço patrimonial e a demonstração do resultado do 

c exercício. 

CAPÍTULO X - DAS DIÇPOÇIÇÕEÇ GERAIS 

Art. 54.0 - O presente estatuto só poderá ser reformado por 
assembléia geral extraordinária, convocada especificamente 
para este fim, após prévia autorização do Poder Concedente e 
por decisão de 2/3 dos presentes, devendo a proposta de 
modificação ser acompanhada de exposição de motivos, 
conforme dispõe o parágrafo único do at-t. 170. 



Art. 55.0 - 0 s  casos omissos serão resolvidos por maioria 
absoluta dos associados. 

Art. 5 6 . O  - Fica eleito o foro da Comarca de Ubatã, Estado da 
Bahia, para qualquer ação fundada nestes estatutos. 

Art. 57.0 - A ASOCIAÇÃO PARA O BEM ESTAR DA 
COMUNIDADE DE UBATA" compor-se-á pela seguinte 
Diretoria : 

LUZNEIDE ALMEIDA SILVA - Presidente; -+ 
C 

NARINEZIA DE CARVALHO SANTOS - Vice-presidente; 

G TÂNIA MARIA DE LUCENA - Diretora Social; 

AGNALDO SANTIAGO SILVA - Diretor Secretário; 4 

ELISANE COSTA PIRES - Suplente de Diretor Secretário; 

REGINA MARINHO SOUZA - Diretora Tesoureiro; e 

JOCÉLIA DOS SANTOS - Suplente de Diretor Tesoureiro. j. 
i. 

Ubatã-BA, de maio de 2008. 

Presidente 1 



Vice-presidente 

TÂNIA MARIA DE LUCENA 
Diretora Social 

b s=s-% 
v REGINA MARINHO SOUZA 

Diretor Tesoureiro 

ELISANE COSTA PIRES 
- Suplente de Diretor Secretário 

do 
JOCÉLIA DOS SANTOS 
Suplente de Diretor Tesoureiro 

CARTÓKIO DE REG CIVIL DE PES JUP.~DICA~ 



ATA DA 1"- A S S E M B L É ~  GERAL ORDINARM DE 
CONSTITUIÇÃO , ~STALAÇÃO E ELEIÇAO DA 
DIRETORIA DA ASSOCIACÁO PARA O BEM-ESTAR 

Ao 26 dia do mês Outubro do ano 1999, reuniram-se na rua Berbete de 
Castro, bairro Centro, cidade Ubatã , estado Bahia, as pessoas que no 
fins1 estão relacionadas, com a fmalidade de criar uma Associação sem 

t ' l  h s  lucrativos , visando promover aç6es comunitárias para o bem-estar 
da comunidade Ubatense. Na oportunidade foi escolhido a senhora 
Lnzineide AlmeidatSilva para presidir a Assembléia e a senhora Valdecy 
Soares Brito dos Santos para secretariar os trabalhos ; Durante os 

C debates ficou ressaltado a Iniportância da criação da Associação 
comunitária com os objetivos ali propostos ; no decorrer dos trabalhos 

a entidade a ser cria I 

I i 
I 

fundadores ; formada a 
organização estrutural da entidade com a. seguinte composição ; 1 
presidente; vice-presidente ; secretário ; tesoureiro ; diretor social e 
também por aclamação dos sócios fundadores a senhora Luzineide 

l$ 

@L 

Alfmeida Silva foi conduzida ao carga de presidente, a senhora Nora Ney 
Bião Santos ao cargo de Vice Presidente, o senhora Valdecy Soare Brito 

te-: dos Santos ao cargo de secretária, a senhora Viviane Alves Duarte , ao 

0 cargo de tesoureiro e a senhora Ercllia Andrade ao cargo de diretor 

4 social; ein seguida foi eleito o conselho fiscal também por aclamação dos 
presentes tendo sido eleito como presidente do conselho a senhora 
BWrbara Soares Ramos, além dos senhores Aberlan Gomes Pereira, José 
Pereira da Silva, como membros efetivos do conselho e indicados os 
seguintes sócios como membros suplentes do referido conselho os 
senhores João Nenrique Duarte , Agnaldo Santiago da Silua, Maria da 
Conceição Nascimento, fin~lizando a Assembléia e para que esta tenha 
validade plena eu Valdecy Soares Brito dos Santos, lavrei a presente Ata 
que vai assinada por mim, pelo presidente e pelos demais aqui presentes; 
Ubatã, BA, 26/de Outubro de 1999. 



I 

Assembléia Geral da AssociaçWo Para o Bem-Estar da ~ o m u i i d a d i  de 

Ubatã, BA, 26 de Outubro de 1999. 
1 

Presidente da Assemblkia i 

Noine : Luziqeide Almeida Silva 

r\ NO&/: Nora Ney Bilo Santos 

1 iviane Alves Duarte 
& 



Membros Efetivos 

Nome : Bárbara Soares Ramos 
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Ao-, vinte e seis dias do m&s de  junho do ano de dois mil e sete, as vinte horas e 

trinta rninutos, na Rua Gorisalo Mal-tins, nQ 163, Centro, Ubatã, Estado da Bahia, 

reuniram-se em assembl6ia geral de  eleição os senhores os associados da 

I 

A~;SQCIACA"O PARA 8 BEM ESTAR 8.4 COWUN,rDADE DE UBATÃ. Assumindo a 

presidencia dos trabalhos, a Sra, LUZHrNE%DE ALMEIDA SXLVA convidou para 

i? c secretariar a reunião o Sr. AGNALDO SANTIAGO ÇILV,A. Assiri constituída a 

MEMBROS DA DXRETORSA E CONSEEI1Q FISCAL DA ASSOCIAGAQ PARA 0 

BEM ESTAR DA CQMUNJDADE DE USATA 

'I i 

mesa, a Presidente da Assembl&a solicitou que fosse feita a leitwra da ordem do 

dia, para a qual fara'convscada esta assembléia geral e que tem o seguinte teor: 

a) Comunicar a publicação do Aviso n o  02/2007 do Ministério das Camunica~6es; 

Is} Alteração do Estatuto Social para possibilitar a habilitação à execução do 

serviço de radiodifus8o cornunit6ria; e cj eleição da Diretoria e do Coriselho 

1 
I 
I 

Fiscal, A seguir, foi colocada em discussZio e v ~ t à ç ã o  os assuntos da pauta, tendo 

g A %  ,$ Gi o novo estatuto social, após lido, sido aprovado, por unanimidade, Iniciada em 
: ' O 4 seguida a eleição da Diretoria e Conselho Fiscal, para o mandato de 2007-2012, 

que chegou ao seguinte i-esuiiado: DJRETORIA; LUZINEIDE ALMEIDA SILVA - 
I Presidente; MARINEZIA DE CAK\IAL.HO SANTOS - Vice-Presidente; TÂNIA MARIA I 

LUCEMA - Diretora Social; AGNALDO SANTIAGO SILVA - Diretor Secretário; 

'ELISANE COSTA PIRES, Suplente de Diretor Secretár i~;  REGINA MARINHO I 

SOUZA - Diretora "Tesoureiro; e JOCÉLIA DOS SANTOS - Suplente de Diretor 

Tesoureiro. CONSELHO FISCAL: Titulares - MARIA CDNCEIÇÃO NEVES MARINHO, 

USARA MARINHO SOUZA e GENIEDES COSTA BRITD e para Suplentes - MANOEL 
I 

+.FABIANO DE JESUS, VALERIA B ~ Ã O  LIGER e JUCELINO 30SE DOS SANTOS 
I 

Apurados as eleitos, foi ern~ossada a Qiretrarla e o Conselh-ió Fiscal, para suas I 

funções e atribuisoes estatutárias, Fraí-iyueada a palavra e corno ninguem 
I 

I 

desejasse usa-la, a Presidente reeleita agradeceu a confjança depositada, tenda 
I 

sido suspcnsa a sessão pela tempo necessário para a iavratuea desta ata, a que 

fiz, em duas vias d e  IguaJ teor, em duas foihas digitartas e, depois de reaberta a 



, b 

sessão, a mesma foi lida 6 apravada e segue assinad 

Asçenabléia, por mim, que seçretarjei os trabalhos e por todos os demais I 
prmeiltes. Cibatã-BA, ZG de jur-ihs d e  2007. j 
$ L L $ ~ &  a P 4  s@Q 
LUZINEIDE ALMEIDA SILVA 

Presidente da AsçeinbléJ'a Çecretd rio 

Associadas Presentes : 11 

.&&?!.h_-aL_e ---- 
~ulflrilo Barreto Santana 

Olicial Designado - Catl 900,635-4 



ATA DE ALTERAÇAO DO ESTATUTO SOCIAL DA 
ASSOCIACAO PARA O BEM ESTAR DA COMUNIDADE DE 

Aos vinte e seis (26) dias do mês de maio do ano de dois 
mil e oito (2008), às vintes horas e trinta minutos, na Rua 
Gonçalo Martins, n.0 163, Centro, Ubatã, Estado da Bahia, 
reun-iram-se em assembléia geral os associados da 
Associação Para o Bem Estar da Comunidade de Ubatã. 
Assumindo a presidência dos trabalhos, a senhora 
LUZINEIDE AVIEIDA SILVA convidou para secretariar a 
reunião o -senhor AGUINALDO SANTIAGO SILVA. Assim 
constituída a mesa, a Presidente da Assembléia solicitou 
que fosse feita a le-itura da ordem do dia, para a qual foi li 
convocada esta assembléia geral e que tem o seguinte 
teor: com referência a solicitação .desta Associação 
requerendo o serviço de radiodifusão comunitária junto ao 
Ministério das Comunicações - Proce'sso n .O 
53640.000048/2000 - recebemos o Ofício n.0 2330/2008- 
RADCOM/DOS/SSCE/MC, de 4 de abril de 2008, do Diretor 
do Departamento de Outorga de Serviços solicitando adotar 
as seguintes providências e posterior encaminhamento 
aquele Departamento : 1) registrar o Estatuto da Associação 

C no Livro A - Pessoas Jurídicas do Cartório de Títulos e 
Documentos; 2) excluir do Estatuto a alínea "g" do artigo 
48; 3) registrar as atas no livro A - Pessoas Jurídicas do 
Cartório de Títulos e Documentos; 4) relação contendo o 
nome de todo's os associados pessoas naturais, com o 

Ij 

número do CPF, número do documento de identidade, /I 

órgão expedidor e endereço de residência, bem como de I 
I 

todos os associados pessoas jurídicas, com o número do 
i, 

i 

CNPJ, número de registro no órgão competente e endereço 
da sede. Colocada em discussão e votação os assuntos em 
pauta, tendo o novo estatuto social, depois de lido, sido 
aprovado por unanimidade. Quanto as demais providências 
ficou o Diretor Secretário da Associação autorizado a 
as providências necessárias para atender as exigên 



Ministério das Comunicações. A seguir foi franqueada a 
palavra e como ninguém manifestou, a Presidente 
agradeceu a confiança, tendo sido suspensa a sessão pelo 
tempo necessário para a lavratura da ata, o que fiz, em 
duas vias de igual teor e, depois de reaberta a sessão, a 
mesma foi lida e aprovada, sendo assinada pela Presidente, 
pelo Secretário da Assembléia e por todos os presentes. 
Ubatã, 26 de maio de 2008. 

I 

CARTORIO OE REG CIVIL DE PES, JURIOI~A~. 

Ofiaal Designado - Cad 900.o35.4 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
- - - -- - - - - - - - --- -- - - - - - -- --- -- - - - --- - - 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto a RFB a sua atualização cadastral. 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
03.533.951/0001-14 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÁO E DE SITUAÇÁO ~ ~ ~ ~ ~ ~ R A  

CADASTRAL 

ASSOCIACAO PARA O BEM-ESTAR DA COMUNIDADE DE UBATA 

T~TULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

C ~ D I G O  E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECON~MICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas a cultura e a arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR~DICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO COMPLEMENTO 
R RUA GONCALO MARTINS 

BAIRRO/DISTRITO MUNIC/PIO 
UBATA 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
09/07/2007 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nV48,  de 28 de junho de 2007 

Emitido no dia 25/06/2008 as 16:50:17 (data e hora de Brasília). 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÁO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANALISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo P 
&@ 

Número: 53640.000048/00 Localidade/U F: U bata/BA 
p3;9..L59+% 
;1~@4 $ 

Entidade: ASSOCIAÇÃO PARA O BEM-ESTAR DA COMUNIDADE DE UBATA , - d@ 

Aviso: 25 Publicação: 07/05/2007 Prazo: 21/06/2007 Canal: 200 

COORDENADAS 1 
Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 1481 253 14S1250 

Longitude 39W3056 39W3122 

I Distância A:B 0.78 I 
I ( IBGE ) 

I Processo I 

1 2.1, 1 Endereço do Studio 1 

Número do Processo Distância Status 

, 5. 1 Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal I VIAVEL / 

1 6. 1 A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? Não 

/a;io do representante legal da entidade reiativa ao item 6.7. IX da Norma 02/98, Sim 

I 10, I Endera~o da Sede Administrativa da Emissora I 

Sim 

- 

9. 

- 

A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

Rua Gwnçalo Martins, 163, Centro 

Sim 1 1 . 

$:[.Ec'j;(>!zj i'Us~./c(> FEDERAL 
'I<. Tr:iJ .; ,: , i.l.,;lC) DAS COI'~JIII\I~CP,CÕES 

Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANALISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53640.000048/00 Localidade/UF: U bata/BA 

Entidade: ASSOCIAÇÁO PARA O BEM-ESTAR DA COMUNIDADE DE UBATA 

Aviso: 25 Publicação: 07/05/2007 Prazo: 21/06/2007 Canal: 200 

1 12. 1 Conclusão da Análise I 
I 

Em relação a priemira análise técnica, o processo encontra-se instruído .Pedir projeto técnico 
n 

T i n a  Aparecida Monteiro. 
I' (Analista) 

25/06/2008 Página 2 de 2 



M ~ T S T É R I O  DAS COMUNICAÇÓES 
SECKETARL4 DE SERVIÇOS DE RA~~IODIFUS~O 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERYIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Referente Ofício no $3 3 3 /O /SSR/DOUL -MC de 04/09 

~ r o c e s s o n ~  5 3  640. O ~ O O @ ~  -- . Localidade: 0~ f l  - 34 

1 Entidade: P S ~ O $ A ? A ;  ?A nP C) i 3 E M  - G s T A  R DA c a ~ ( ) p  i ' g ? ~ ~  
9 U c a P r f l - (  

( -) Única cntidade no localhairro /ou com concorrentes: arquivado, u e m  análise, C)em exigência, (J ins; 

c .' (.$-J Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) 
( Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
( Cumpridas integralmente - Processo instruído (2" Fase)'-ENTIDADE HABILITADA ' 

n 

Brasilia, 2s 1 061200 0 Analista responsável: 
/V 

( Cumpridas integralmente. 
( Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 
(l.4'. 39) 

a. 

Analista responsável: 





MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplailada dos Ministérios - Bloco " R  - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaIDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 31 1-6617 

Ofício no 506 2, /2008lRADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 6 6  de $fv& de 2008. 

A Senhora 
LUZINEIDE ALMEIDA SILVA 
Associação para o Bem-Estar da Coinuilidade de Ubatã 
Rua: Gonçalo Martins, no 163 
45.550-000 - Ubatã - BA 

'-\ 

Assunto: Solicitação de Documentação 

13 Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53640.000048/00, na localidade 
de Ubatã-BA, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a docun~entação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. S" que sejam enviados os seguintes documentos: 

A documentação elencada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar 0112004, aprovada pela Portaria 11' 103, de 23/01/04, ou seja o Projeto Técnico, 
que consiste da seguinte documentação: 

1 .Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo 
Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas 
para a estação do RadCom., conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a". 

2. declaração firmada pelo representante legal da entidade, conbrme disposto no 
subitem 12.1, alínea "b" e subalíneas "b.1" e "b.2" da Norma Complementar O1/2004 , ou seja: 

a. 1) declaração de que na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela 
estação, interromperá imediatamente suas transmissões até que essas sejam sanadas; 

a.2) declaração de que na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela 
estação, caso essas não sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, inteiromperá suas 
transmissões; 

emar - DOS/SSCE-MC I 



3. planta de arruainento em escala compatível com a área da localidade objeto da 
outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, assinalando o local de instalação do 
sistema irsadiante, de modo a constas coordenadas geográficas, o traçado de circunferência de até 
um quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBp, o local da sede da 
entidade. Em conforme disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma Complementar 01/2004; 

4. diagrama de isradiação horizontal da antena transmissora, emitido pelo fabricante, 
com a indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do 
sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser 
apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, confornle 
disposto no subitem 12.1, alínea "d" da Norma Complementar 0112004, Este diagrama deverá ser 
correspondente ao indicado no item 8 do formulário de informações técnicas. 

5 .  declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de 
instalação do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo 
específico, conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitein 12.1, alínea "e" 
da Norma Complementar 0112004; 

6. declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere 

0 OS gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da 
Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, declaração de inexistência de 
aeródromos na localidade, confornle disposto no subitem 12.1, alínea "f' da Norma 
Complementar 0 112004; 

7. parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a 
instalação proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma 
e que o contorno de 9ldBy da einissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da 
antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "g" da 
Norma Complementas 0112004; 

8. Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, 
conforine disposto no subitem 12.1, alínea "h" da Norma Conlplementar 0112004; acompanhada 
de comprovante de pagamento ou autenticação bancária. 

\ Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentas os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo pasa cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a tação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, disposta no 
subitem 7.3 da Nonna Conlplementar 01/2004. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 



( 

Ubatã-Bahia, 12 de agosto de 2008. 

SE Wr;L&!%C 
1 lj883Q#8$1; :55 

IlmO Sr. 
Dr. Calos Alberto Freire Resende 
DD Diretor do DeptO de Outorga de Serviços 
Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga e Serviços 
Esplanada dos Ministérios, Bloco "R"- 3" andar, anexo oeste,Sala 300 
Brasília-DF Cep 70044-900 

0 Asssunto: Pedido de Prorrogação de Prazo Processo:53640.000048/00 

Referencia ao Oficio no 5062/2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

- Senhor Diretor, 

Luzineide Almeida Silva, representante legal da Associação para o Bem- 
Estar da Comunidade de Ubatã, entidade que requer autorização para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, processo no 
53640.000048/00 na localidade de Ubatã-Bahia, vem, no prazo legal, pedir 
prorrogação de mais 30 (trinta) dias para apresentâr os intens solicitados 
através do oficio no 5062/2008/RADCOMn>OS/SSCE-MC. 

Atenciosamente 

(Representante da Associação para o Bem-Estar da Comunidade de Ubatã) 



ILUSTR~SSIMO SENHOR 
DOUTOR CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 

I..- - DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE S ~ V ~ . $ ~ ~ M u t i i c , 4 P v . a  ;ii i r i i s i  K 

MINISTERIO DAS COMUNICAÇ~ES ERA %[LIA - QF 
\ 

Referência: Processo n.O 53640.00 

c ASSOCIACÃO PARA O BEM ESTAR DA COMUNIDADE DE UBATÀ, 

inscrita no CNPJIMF sob o número 03.533.951 /O001 -1 4, com 
C sede ò Rua GonÇ6lo Martins, n.O 163, Térreo, Ubatã. Bahia. 

neste ato representada pelo seu procurador. ALEXANDRE 

ANTONIO DE SOUZA, inscrito no CORECON 2377/DF, com 

escritório profissional no SHS - Quadra 2, Bloco J, Loja 1, 

Edifício Hotel Bonaparte Residence, CEP 70.322-901, Brasília, 

Distrito Federal, vem, mui respeitosamente, em atendimento a 

solicitação desse Departamento. apresentar para análise e 

aprovação o projeto técnico de instalação da estação de 

RADCOM, anexo. 

Por ser de justiça, 



A Associação para o Bem Estar da Comunidade de Ubatã, CNPJ 03533951/0001-14, 
com sede à Rua Gonçalo Martins, 163, Tkrreo, na cidade de Ubatã-Bahia, através de sua 
representante legal, a presidente LUZINEIDE ALMEIDA SILVA,brasileira, solteira, 
técnica em administração, residente e dorniciliada a Rua Gonçalo Martins, Ubatã-Bahia, 
RG 2260151-14 SSP-Ba, expedida em 30-07-97, CPF 5250041 15-91, nomeia e 
constitui como seus bastantes procuradores EDSON NEVES DA SILVA e HERCILIA 
MARZA DE SOUZA OS SILVA, com esc&jrio à Rua Gonqdo Mart&, 19, 
Ubatã-bahia, OAB-Ba 5055 e 7253, respectivamente, para representá-la junto ao 
Ministério da Comunicações, podendo usar de todos os poderes da cláusula ad juditia, 
ter vista de processos, requerer certidões, xérox, assinar e dar quitação e tudo mais que 
se tomar necessário para o fiel cumprimento do presente mandato, o que tudo darei por 
bom firme e valioso, como se eu própria o fizesse, inclusive substabelecer. 

+/%-..L- 
i 

si" * c, li  

Ubata, 15 de fevereiro de 2008. 
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SUBSTABELECIMENTO 

EDSON NEVES DA SILVA substabeleçe ao senhor ALEXANDRE ANTONIO DE 
SOUZA, CORECON 2377/DF, com escritório profissioml no SHS - QUADRA 2, 
BLOCO J, LOJA I,  EDIF~CIO HOTEL BONAPARTE RESIDENCE, CEP 70.322- 
901, Brasília, Distrito Federal, os poderes outorgaáos pela ASSOCIAÇAO PARA O 
BEM ESTAR DA COMUNIDADE DE UBATÃ. 

Brasília, DF, 18 de fevereiro de 2008. 



ESTUDO PARA A INSTALAÇÃO DAS CARACTERÍSTICAS 
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ANEXO 14 - MODELO DE FORRIULÁRIO PADRONIZADO 

FORMULÁRIO PADRONIZADO DE CARACTE~ÚSTICAS TÉCNICAS DO PROJETO TÉCNICO OU P 
ALTERAÇÃO NA INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO < - 

-? 

3 - IDENTIFICAÇAO DA ENTIDADE 

I FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

1 - SERVIÇO 2 - REGISTRO FISTEL 

DENOMINAÇAO SOCIAL 
/AISISIO~CIIIA~Ç~Ã~O~ I P I A I R I A I  1 0 1  I B [  

DENOMINAÇAO SOCLAL I M I U I N I I I D I A I D  ~u~BIAITIÃ~ I I 

IODIFUSÃO co 

I M I  I E I s I T I A I R I  I D / A ~  I c I o I - 1  
CGC 

- 

DENoMINAÇ& DE FANTASIA 

USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊ~NCIA 
LOGRADOURO 

I R I u ~  I I~lol~Icl~I~lol I M / A I R I T / I I N I s I . ~ ~ / ~ ~ ~ ~  / / I I I 1 I I I I I 
LOGRADOURO (CONTINUAÇAO) BAIRRO 

CIDADE UF 

E-MAIL I 
5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
LOGRADOURO 

/RIUIA I I G ~ o ~ N ~ c ~ A ~ L ~ o ~  I M I A I R I T I I I N I s I . ~ ~ / ~ ~ ~ /  1 1 I I I I 1 1 I I I 
BAIRRO CIDADE 

l l l l l  I I I I I I I I I I I I u I B ~ A I T I A I  I I I I I I I I I 
CLDADE (CONTINUAÇAO) UF COORDENADAS GEOGRAFICAS 
B w  I1140I11 361~166‘1 S 11319°131 l'10I l6'I~I 

6  - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 
LOGRADOURO 

I R I u ~ I  I G I o I N I c I A I L I o I  / M I A I R / T I I I N I s I . ~ ~ / ~ ~ ~ ~  1 I I 1 I 1 I I / / I 
BAIRRO ' CIDADE 

I c I E I N ~  l~lol I I I I I I I I I I I I I ~ U I B ~ A I T I A ~  
CIDADE (CONTINUAÇÃO) 

O I Z A I  

8 - ANTENAITORRE 
FABRICANTE DA ANTENA 

I I I D I E ~ I L I  I I I N I D . ~  I c I o I M . ~  I A I N I T I E I N I A I s I  I I 



9 - LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE MODELO 

lal~l~kl~lwl 1 I 1 I I 1 I I I I I 1 I 1 I I I ILIDIF~~~-15101 I I 

GANHO rnax (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE ALTITUDE DO LOCAL 

COMPRMENTO(L) PERDAS NA LINHA (PL) EFICIÊNCIA DA LINHA (q) 

13151 .Iolm 101.17l91i/d~ 1 0 1  .I~l3/3 

/311/.10/m 

Perdas na linha (PL) 
100 

1110/01.10/m 

m!l 
Eficiência da linha (EF) = 10 10 

10 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADLADA (ERP) 
ERP (dBk)=lO Iog (Pt. Ght. Gvt . q ) = 10 1og (-025 x 1 x 1 ~ 0 , 8 3 3 2  = --16,81 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
q = Eficiência da linha de transmissi%o 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 
( watts. 

(? 11 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 
v 

E(dBp) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (km) 

ERP(dBk) rI potência efetiva irradiada 

d (h) = distância d a  antena transmissora ao limite da  área de serviço (raio da. área de serviço) 

E(dBp) = 107 - 16,81- 20 log 1 = 90,19 (dBp) 

Obs.: O máximo valor de intensidade de  campo no limite da  área de serviço será de 91 d B p  

ES DE INTERESSE 

( 13 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO 

/R/A~C(I/N/E/ (CIUIS/TIÓ(D/I/O/ /P(E/R(E/I(R/A/ (N/E~T/O/ 1 I 1 1 1 1 
REG CREA ENDEREÇO 

1114141317llI~I I s ~ Q ~ N ~  13lOl41 I B I L . ~  /D/ I A I P I T ~ o . ~  121016l I I I I I 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

A S A  N O R T E  1 
CIDADE 

/ B I R / A / s / Í / L I I / A I  I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
CEP TELEFONE FAX 

K I F I  

I7b h b 161-1014101 lol6lil-1312/01111/4I5I7~ 1016/11-13/210/1/915I9I1I 
E-MAIL 

~ r ~ a ~ c ~ i ~ n ~ e ~ n l e ~ t ~ ~ ~ @ ~ ~ ~ a ~ h ~ o ~ o ~ . ~ c ~ o ~ m . b r  I I I I I 1 I 1 I 1 I 
LOCAL DATA 

12111/1019//(2/0(018I 



MA HOR ZONTAL 
DA ANTENA 





MA VERT CAL DA 
ANTENA 







ALEXANDRE ANTONIO DE SOUZA, na qualidade de representante legal da ASSOC 
PARA O BEM-ESTAR DA COMUNIDADE DE UBATÃ, declaro para os devidos fins que: 

- na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, serão interrompidas 
imediatamente as transmissões até que essas sejam sanadas; 

- na ocorrência de interferências indes sadas pela estação, caso essas não sejam sanadas no 
prazo estipulado pela ANATEL, s e 7  das suas transmissões; 

( Endereço para correspondência: SHS Q. 2 LJ. 1 ED. BON f* RESIDENCE, na cidade de 
Brasília, Distrito Federal, CEP 70322-90 1, Telefone para conta o: O 1-3 323-3 797; Correio eletrônico O (e-mail): alexverano@brturbo.com.br. 

ATENÇÃO: Os documentos abaixo indicados e conforme com o disposto no subitem 12.1 da Norma 
Complementar no 0112004, deverão ser apresentados juntamente com esta declaração, que por sua vez deverá 
ser enviada apenas diante da seleção da entidade. 

- formulário padronizado, devidamente preenchido, contendo as características técnicas de instalação e de 
operação da estação; 
- planta de amamento em escala compatível com a área da localidade objeto da outorga, que permita a 
visualização do nome das ruas, onde deverão estar assinalados o local de instalação do sistema irradiante, com 
indicação das coordenadas geográficas na forma GGOMM'SS", o traçado de circunferência de até um 
quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBp, e o local da sede da entidade; 
- diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de 
irradiação vertical e especificafles técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polarização 
circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos 
diagramas; 
- declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sistema irradiante, 
atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo especifico, conforme determina o item 18.2.7.1.1; 
- declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de proteção 
aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação 
proposta, ou, se for o caso, declaração de inexistência de aeródromos na localidade; - 

- parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação proposta atende a todas 
as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis a mesma e que o contorno de 91dBp da emissora não 
fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena transmissora em nenhuma direção; e 
- anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta. 



DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO A AERÓDROMOS 
h> h 

-.v > 

1 ?! 
r. . " '3 ' ', Q : 

Declaro, em atendimento às normas vigentes, que a instalação proposta para o projet8k. '- -' 

de aprovação de local da estação da ASSSOCIAÇÃO PARA O BEM-ESTAR DA 
COMUNIDADE DE UBATÃ, na localidade de Ubatã/BA, não excede os gabaritos da 
zona de proteção dos aeródromos. 

BrasíliafDF, 21 de setembro de 2008. 

Racine Cust Neto 
CREA Nacional n." 0702342530 
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DECLARAÇÃO SOBRE A COTA DO TERRENO 

Declaro, em atendimento às normas vigentes, de que a cota do terreno, no local de 
instalação do sistema irradiante da ASSSOCIAÇÃO PARA O BEM-ESTAR DA 
C O M I ~ I D A D E  DE UBATÃ, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1. 

BrasíliaDF, 21 de setembro de 2008. 

Racine Custodio Pereira Neto 
CREA Nacional n." 0702342530 
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DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AS NORMAS VIGENTES p 

i i 

1 %  

d 
i 

Declaro, em conformidade com as normas vigentes, que o projeto de aprovação de local 
da estação da ASSSOCLAÇÃO PARA O BEM-ESTAR DA COMUNIDADE DE 
UBATÃ, na localidade de Ubatã/BA, atende à regulamentação aplicável ao serviço 
requerido. 

BrasíliaBF, 21 de setembro de 2008. 

CREA Nacional n. O 07023425 30 
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MAPA DE A AMENTO 
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CONSELHO RE5IONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DO DISTRITO FEDERAL 

ANOTAÇAO DE RESPONSABILIDADE TECNICA - ART 
Registro de Contrato sob a forma de Anotaç5o de Responsabilidade Técnica - Lei Federal n.O 6.4W7 

I 

CONTRATWIE 
15 Nome do wnbaiante (pessoa flsl~a ou jurídica). I 10CPF/CGC / 
ALEXANDRE ANTONIO DE SOUZA 010759691-15 
17 ~ndereço para conespond&ncie: 18 CidadeNF: 19 CEP: 20 Telefone: 

SHS Q. 2 W. I ED. BONAPARTE RESIDENCE BRAS~LIA~DF 70322-901 3323-3797 
21 Nome do poptietário da obra/ser&?: 22 CPFICGC: 23 Telefone: 

C$ \,SONCALO MARTINS, 163 UBAT~BA 
32 Telefone: 33 Valor da obraiserviços: 34 Valor dos honorários: 35 Prazo de execu#o: 

R$500,00 5 DIAS -(=J%Ldm 37 No Pamentos 38 Area tndal 39 Ares de Acrésdmo 40 Ama Total 

0912008 
41 O b W  da obra ou servlp, d e d o  mnfomx, o contrato: 

PROJETO PARA A INSTALAÇ~O DE ESTAÇAO TRANSMISSORA DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA, CANAL 285, NA LOCALIDADE DE 
UBAThBA, DA ENTIDADE ASSOCIAÇAO PARA O BEIVI ESTAR DA COMUNIDADE DE UBATA. 

..tidade proíissionA wm dIre1I0 a repassa do pemntual da taxa de ART (códi@o): 1 



Instruções de Impressão 

Imprima em impressora jato de tinta (ink jet) ou laser em qualidade normal ou alta (Não use modo econtjmico). 
e Cillize folha A4 (210 x 297 mm) ou Carta (216 x 279 mm) e margens mínimas à esquerda e à direita do formulário. 
e Corte na linha indicada. Não rasure, risque, fure ou dobre a região onde se encontra o c6digo de barras. 

Caso n8o apareça o cddigo de barras no final, clique em F5 para atualizar esta tela, 
e Caso tenha problemas ao imprimir, copie a sequencia numérica abaixo e pague no caixa eletrdnico ou no internet banking: 

Linha Dígitável: 10491.04951 96904.959606 00005.069042 4 40040000003000 
Valor: R$30,00 

Recibo do Sacado 

tro de Contratos/Se~iços: R$30,00 
ui. ger. com reg. DF14437iD 

Corte na linha nontilhada 



PARECER CONCLUS 



Parecer conclusivo 

Estando o presente projeto de acordo com as normas vigentes e que o contorno 
de 91 km dBp da emissora não fica a mais de um quilômetro de distância da antena 
transmissora em nenhuma direção, concluo que a instalação nas condições propostas é 
viável. 

Eng. Racine Custódio Pereira Neto 
CREA Naconal n." 00702342530 
CPF n." 116361731-87 - .  

Endereço: SQN 304 B1. D Apto. 206 Tel. 9986-1570 
CEP 70736-040 

Brasília, 22 de setembro de 2008. 



Núm ero: 53640.000048100 Localidadelu F: U bata1BA 

Entidade: ASSOCIAÇÃO PARA O BEM-ESTAR DA COMUNIDADE DE UBATA 

Aviso: 25 Publicação: 07/05/2007 Prazo: 21 10612007 Canal: 200 

COORDENADAS I 
Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 1481 306 14S1250 

Longitude 39W3101 39W3122 

Distância A:B 0.8 
( IBGE ) 

r Processo 

1 2.1 , I Endereço do Studio I 
1 Rua Goncalo Martins. no 163. Centro 1 
1 3. 1 Relação de concorrentes (d r= 4000 m) 

I Número do Processo Distância , Status 

ARQ 

Processo I Município I UF / Distância I Status ( 
4 53640 .O00229199 U bata B A 190,OO ARQ 

I 

4 53640.001 294198 U bata B A 2.890,OO ARQ 

1 5. / Conciusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

- 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? Não 

7.  Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. Sim 

- 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? Sim 

1 10. 1 Endereço da Sede Administrativa da Emissora I 
I 

Rua Gonçalo Martins,n0 163, Centro 

/ 1 1. 1 Este endereço está sediado na ãrea da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? Sim 
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 8 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO @ 

L' 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Ident ifica~ão do Processo 
\ 

53640.000048/00 Localidadelu F: U bata/BA Número: 

Entidade: ASSOCIAÇÃO PARA O BEM-ESTAR DA COMUNIDADE DE UBATA 

Aviso: 25 Publicação: 07/05/2007 Prazo: 21/06/2007 Canal: 200 

I E m  relação a priemira análise técnica, o processo encontra-se instruído . I 
12. 

Regina Aparecida Monteiro. 
(Analista) 

1 

Conclusão da Analise 

1 611 0/2008 Página 2 de 2 



Idenltificação do Processo 

Número: 53640.000048/00 

Entidade: ASSOCIAÇÃO PARA O BEM-ESTAR DA COMUNIDADE DE UBATA 

Aviso: 25 Publicação: 07/05/2007 Prazo: 21/06/2007 Canal: 200 

C Processo I r,. / Eitregou documentação tempestivamente? Sim 

1 2. / Apresentou Formulário padronizado DOUURADCOM 027 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará 
3. a s  providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.1 1 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

Sim 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 
assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(nQ 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 
diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (n"V, item 6.1 1) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 
irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado específico, conforme determina b item 
14.2.7.1 . l ?  (nQ V. item 6.1 1) 

Sim 

Sim 

Sim 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalaçáo proposta não fere os gabaritos de 
proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
instalação proposta, o u  se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (ncVl, item 6.1 1) Sim 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 

8. todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis a mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não Sim 
fica situado a mais de 1Km de distância da antena transmissora 

1 9. I Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente a instalação proposta? (nWlII, item 6.1 1) Sim 

I 1 0. ( Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,O dBu? I Sim 1 

1 1 2. 1 Potência efetiva irradiada (ERP) .c= 25W (-16,02 dBk)? I Sim 1 

r / / a  Ganho Max~mo 0,OO b Fabricante Ideal Industria e combrcio de 

1 1 Altura da antena e m  relação ao solo <= 30m? 

( 1 3. i O transmissor está certificado? I Sim I 
Ia. Fabncan,e: Teclar Equipamenlos Eletriinicos b, 

Ltda I TEC - 113 1 c. Categoria: 2H I d. Certilicado: 0717030345 1 

c Modelo PT - 114 

1 14, I Intensidade de campo no limite da Brea de serviço <= 91 dBu? 1 Sim I 

Altura 30.00 

mesmas do aviso que torna público a relação das 

Sim 

1 1 6. I ~onclusão da  Análise 1 
Em relação a segunda análise técnica, o processo encontra-se instruído , 

****Item 15: As coordenadas geográficas do local de instalação não são as do aviso . O ministério solicitou a 
apresentação do projeto técnico, através do qual foi informado as reais coordenadas , conforme f1.170. Os novos 
dados foram analisados e aceitos conforme fls. 192,193. 



MINISTÉ~O DAS COMUNICAÇÓES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERYIQOS DE RADIODIFUSÃO 

Referente oficio no 60 6 2 / O ~ S S F U D O ~  -MC de 2 / 108 
cL 5 3 ,  G i o ,  duol Processo. n O- 

O' 
, Localidade: u & - ; c - 6 s 

z Entidade: 

( ) Única entidade no 1ocaYoairro !ou coni concorrentes: C_) arquivado, (em análise, C>em exigiincia, ()insi 

, .  E ~ G Ê N C W S  TÉCNICAS: 

PP) Cumpridas integralmente - Processo instruído (I" Fase) . . . r i c.., uLi~y' .... ....L,lii2 " iI,iisidi;~rí;i2, ;ZY'iciiidi) . a ;~pe~c.:~a;do . da ~eguinic: ; i ü c u ~ < ~ i d & ,  dbaiuo 6ac;ri~a: r " ( Cumpridas integralmente - Processo instniído (2" Fase)'-ENTIDADE E-L4BILITPJ3>A 

/ /' 
V 

Brarilia, 6 /./o ,200 B Analista responsável: 

FANTASIA: $!-h&(? -Qf O dd v SIAPE: ,/'3&2~-8 
f *> 7i~GRNVmIcAs: 

@ Cumpridas integralmente. 
( Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

: SEDE: - R i 4  

.. . 
' . , '  

Analista responsável: 

SIAPE: 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS ; 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

RELAT~RIO FINAL - ENTIDADE SELECIONADA E COM 
CONCORRENTES 

REFERÊNCIA: ~rocesso  n" 53.640.000.048/00, 1 
protocolizado em 19 de janeiro de 2000. 

I 
I 
I 
I 
I 

OBJETO: Requerimento de autorização para a 

exploração do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

INTERESSADO: Associação papa o Bem Estar da 

Comunidade de Ubatã, inunicipio de 

Ubatã, Estado da Balíia; 

1. A Associação para o Bem Estar da Comunidade de Ubatã , inscrita no CNPJ sob o 

número 03,533.951/0001-14, no Estado da Bahia, com sede na Rua: Gonçalo Martins, no 163, 

centro, no município de Ubatã, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das Coinunicações, 

conforme requerimento datado de 05 de janeiro de 2000, subscrito por represeiitailte legal, no 

qual demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária nos termos 

do artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo 

Decreto n" 2.615, de 03 de junho de 1998. 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito nos 

termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 21.05.2007 

que contempla a localidade onde pretende instalar o seu transmissor, assim como o sistema 

irradiante e respectivo estúdio. 

Relatório Final - Processo no 53640.000048/00 
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r 94 1, 
3. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 Km ents'&\ 11 
as interessadas nesta localidade, comunicamos que o requerimento de outra entidade foi I* 

I 
objeto de exame por parte do Departamento de Outorga de Serviços, vez que apresentou sua 

\ 

solicitação para a mesma área de interesse, tendo sido seu processos devidamente analisado e 
A 

i: 
arquivado. O motivo do arquivamento, bem como a indicação da relação constando o 

respectivo nome e processo, se encontra abaixo explicitada: 

a) Associação dos Amigos dos Bairros Bela Vista, Glória e Adjacências - Processo no 

53.000.002.652/02, arquivado pelos seguintes fatos e fundamentos: A Entidade não 

encaminhou a documentação técnica e jurídica exigida na legislação específica quando 

convocada por meio da publicação do Aviso de Habilitação no 0212007, DOU de 21.05.07, 

i conforme comunicado à entidade por meio do ofício n." 556, datado de 13.02.2008, cuja cópia 

do ofício e respectivo AR Postal encontram-se anexos. 
1 

a atos constitutivos da entidade/documentos acessórios e aspectos técnicos 
.- -_--- - .__--I_v 

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às ,Norinas e critérios 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 

pela requerente, de acordo com petição de folha 01, bem como toda a docuinentação 

apresentada e vem por meio deste, relatar toda a instrução do presente processo 

administrativo, em conformidade com a legislação, especialmente a Lei n" 9.612, de 

19.02.1998, o Regulamei~to do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto 
(\ 

n" 2.615, de 03.03.1998 e Norma Complementar n" 0112004, de 26.01.2004. 

5.  Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos seriam 
I 

instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a I kin, com centro localizado na Rua: 
I 

Berbete de Castro, no 21, Centro, no município de Ubatã, Estado da Bahia, de coordenadas 1 
geográficas em 14O11'32"S de latitude e 39"31t20"W de longitude. Estas coordenadas foram I 

i' 
alteradas, antes mesmo da primeira análise mediante solicitação datada de 03/07/2007. ( fl.07) 

Í 

6. A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra que as coordenadas geográficas 

indicadas deveriam ser mantidas, pelo que se depreende da memória do documento de folhas i 
103/104, denon~inado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de 

Relatório Final - Processo no 53640.000048/00 Local: UbatãBA Pág: 2 



outros dados, quais sejam: informações sobre geração de coordeiiadas geográficas, instruções 

sobre coordenadas coiilcidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de 

distaiiciamento do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para 
I 

instalação da antena; planta de arruamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros 

dados e conclusão. Vale salientar que ao final, a entidade apontou novas coordenadas e 

endereço, o que foi objeto de análise e conclusão por este Departamento, que constatou a 

possibilidade de aceitação dos novos dados. 

7. Considerando a seleção desta requerente , bem como a documentação que foi 

encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das 

seguintes exigências: apresentação da documentação elencada no subitem 7.1 alíneas "b", "c", 
"d" 

(i 
, da Norma Complementar no 0112004, alteração estatutária, remessa da Ata de 

Constituição e relação dos associados, tendo sido solicitada a apresentação do projeto técnico, 

i 1 em conformidade com o disposto no subitem 12.1 e alíneas da citada Norma (fls. 1081195). 

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações Técnicas" - 

fls. 1701171, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o roteiro de verificação de 

instalação da estação, constatando-se conformidade com a Norma Con~plementar 0 112004, em 

especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se nas folhas 

194 . Ressaltamos que nestes documentos constam as seguintes informações: ideiitificação da 

entidade; os endereços da sede administrativa e de localização do transinissor, sistema 

irradiante e estúdio; características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios 

(antena e cabo coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo 

no limite da área de serviço, diagramas de irradiação do sistema irradiante e características 

elétricas. 

09. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contid 

especificamente no intervalo de folhas 1 a 195, dos autos, corresponde ao qu 

0 Estatuto Social devidamente registrado e em conformidade c 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e 
j 

da Lei 9612198 e pressupostos da Norma Complementar no 0112004; I 
I 

ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente 

registradas e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil 

Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612198; 
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comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 11  
manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e 1' 

I 
encaminhados pela comunidade; j '1 
Projeto Técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma * I 

1 1  

Complementar 0112004; 
t 
I 

declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da I: 
li 

requerente, demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas !I 
alíneas "h", "i" e "j" da Norma Complementar 0112004 e ainda, demais I 
declarações e documentos requeridos com intuito de confirmar alguns dados 

I 

I 
informados; 1 

I 

f 

-) 
10. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos de 

habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 

instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão i 
I 

compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 

entidade: 
1 nome 

Associação para o Bem Estar da Comunidade de Ubatã ; 
i1 

quadro diretivo 

NOME DO DIRIGENTE 

Luzineide Almeida Silva 

Marinezia de Carvalho Santos 

Tânia Maria de Lucena 

L/" 
-wP%-i 

Rua: Gonçalo Mastins, no 163, Centro, município de ~ b a t á , ~ s t n à ~ - & ~ ~ ~ ~ - - -  -, 
t , 

CARGO 

Presidente 

Vice-Presidente 

Diretora Social 
-- 

Agnaldo Santiago Silva 

Elisane Costa Pires 

Regina Marinho Souza 

Jocélia dos Santos 

Relatório Final - Processo no 53640.000048/00 
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coordenadas geográficas 

14"13'06" de latitude e 39"31'0lW de longitude, correspondentes aos dados 

dispostos no "Roteiro de Análise de Instalação da Estação" - fls. 194, bem 

como "Formulário de Informações Técnicas" - fls. 170/171 e que se referem 

à localização da estação. 

11. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 

instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para 

A&~iiiis&dm - k6at. 1 .h;?jl.Y 77 

Relator da conclusão Jurídica 

Brasília, 17 de outubro de 2008. 

Relator da conclusão Técni a U &  
I \ 
L' De acordo. 

A consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços. 

sília, 17 de outubro de 2008. 

Coordenador 

De acordo. 

A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Co icação Eletrônica. f i  
/~rabíl ia ,  17 de outubro de 2008 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Aprovo o Relatório n" 312 /2008/RADCOM/DOS/SSCE/MC. Encaminhe-se a 

Consultoria Jurídica para exame e parecer. 

Brasília, 17 de outubro de 2008 
,f? 

ZILDA BEATR 
Secretária de Ser 
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RELAÇAO DE PROCESSOS CONCORRENTES PARA A EXECUÇÃO DO Q $aQ# 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÁO COMUNITARIA 

MUNICÍPIO: Ubatã I UF:BA 
ENTIDADE SELECIONADA: Associação para o Bem Estar da Comunidade de Ubatã 

No D O  PROCESSO: 53,640.000.048/00 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612198 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615198 
de 03/06/1998, a Norma Complementar 0112004. 

CONCORRENTES 1 
ENTIDADE: Associação dos Amigos dos Bairros Bela Vista, Glória e Adjacências 

I" N" DO PROCESSO: 53.000.002.652102 

Critérios adotados para o arquivamento: Não cumprimento dos preceitos da Lei 9612198 de 19/02/1998, , do Regulamento 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615198 de 03/06/1998, e/ou da Norma Complenientar 
0112004, aprovada pela Portaria do Ministério das Comunicações no 103 de 26/01/2004 

Brasília, 17 de outubro de 2008 - 

Responsável: 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 3311-6177-Fax: (61) 331 1-6617 
\ 

fício no 55 6 12008/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 13 de fevereiro de 2008. 

ELIEZER MATIAS DE OLIVEIRA 
ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DOS BAIRROS BELA VISTA, GLÓRIA E AD JACÊNCIAS 

a da Vitória, 60, Centro 
UbatUBA 

ssunto: Arquivamento do processo 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53000.002652102, na localidade de 
UBATÃ - BA, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, cumpre-nos informar que o 
mesmo foi ARQUIVADO pelo fato e fundamento a seguir: .. 

No intuito de autorizar as Entidades interessadas na execução do Serviço de'Radiodifusão Comunitária na 
localidade em questão, este Ministério publicou o Aviso de Habilitação. no O212007 no Diário Oficial da 
União de 21/05/2007, convocando as Entidades a apresentarem a documentação exigida para iniciar-se o 
processo de habilitação e seleção. Ocorre que a c ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ç Ã ~  DOS AMIGOS DOS BAIRROS BELA 
VISTA, GLÓRIA E ADJACÊNCIAS~ não Encaminhou a documentação técnica e jurídica exigida pela 
legislação específica. 

Deste modo e frente à ausência dos documentos e requisitos básicos para a avaliação técnico- 
jurídica do requerimento apresentado, constatou-se a inviabilidade da efetivação da análise e dos 
procedimentos de seleção contidos na legislação específica, especificamente indicados no subitem 7.1 e 
alíneas da Norma Complementar 0112004, bem como no art. 9", 52" e incisos da Lei 9612198. 

Em face do exposto, comunicamos que o mencionado Processo se encontra arquivado no 
Ministério das Comunicações em Brasília e ainda, a entidade tem direito a ingressar com "pedido de 
reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos subitens 9.7.3 e 9.7.4 e alíneas 
da Norma Complementar 0112004. Decorrido esse prazo a documentação encaminhada será considerada 

Atenciosamente, 

Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica 

, '- 

bsf of. arq BA- 2652 02 
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CICONJURMGTIN~ 0343 - 1.0812009 1 

PROCESSO: 53640.000 0 48100 

EMENTA: Requerimento solicitando autorização para 
explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária. A documentação apresentada 
obedece os padrões legais. Pelo deferimento 
do pedido. 

1. Vem a esta Consultoria Jurídica o processo em referência "sub exainen", por 
despacho do Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, em que o Diretor do 
Departamento de Outorga de Serviços, ao concluir a instrução do mencionado processo 
administrativo - consubstanciando-se no Relatório no 31212008-RADCOM/DOS/SSCE/MC - 
(fls. 196 a 200) - opina pelo deferimento do pedido formulado pela Associação Para o Bem- 
Estar da Comunidade de Ubatã, no município de Ubatã, estado da Bahia, "no sentido de 
conceder-lhe a Outorga de Autorização para a exploração do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade pretendida, dentro das condiçõ.es circunscritas (...)" no respectivo 
processo administrativo. 

2. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz nece'ssário, em razão do que 
preconiza a Lei Complementar n W 3 ,  de 10 de fevereiro de 1993, em especial o que inscreve o 
seu Capítulo VI, definindo a competência "Das Consultorias Jurídicas" no contexto da 
Advocacia-Geral da União. 

I1 - FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

3. A requerente manifestou interesse "...em executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 Km", com centro localizado de 
acordo com o indicado no item 10 do mencionado Relatório, onde pretende instalar o sistema 
irradiante de sua estação, solicitando, também, em seguimento, a designação de canal para a 
prestação do serviço nos termos do art. 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nV.615,  de 3 de junho de 1998. 

4. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos preceitos da Lei 11" 
9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 03 de junho de 1998, da Norma Complementar ri" 2/98, 
aprovada pela Portaria n"91, de 06 de agosto de1998, constatou-se o seguinte: 

a Associação dos Amigos dos Bairros Bela Vista, Glória e Adjacêricias 
(Processo n. 53000.002.652102) que também concorria à prestação do serviço 
naquele município, teve seu processo devidamente arquivado, conforme 
exposto no iten) 3 do Relatório da Secretaria de Serviços de Comunicação 



os atos constitutivos da entidade, sua personalidade jurídica, compreendendo \ 

as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, o seu Estatuto Social, 
declarações de responsabilidade firmadas por seus dirigentes, bem como 
manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre instituições e pessoas 
jurídicas da localidade, estão de acordo com as normas, como depreende do 
item 9 do Relatório; 

* as exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada nos presentes autos, 
estão de acordo com o estabelecido na legislação, basicamente as regras da 
Norma no 2/98, a teor dos itens 5 a 8 do Relatório. 

C: "Ex positis", concluo que a documentação apresentada pela requerente está em 
conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para exploração do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, cuja outorga deverá seguir os preceitos do art. 6", parágrafo único, da 

, 
L Lei nV.612, de 1998. 

Finalmente, resta o encaminhamento do processo e propostas do ato 
correspondente à apreciação do Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações. 

O Congresso Nacional, nos termos do 5 30, do art. 223, da Coristituição, deverá 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus efeitos legais. 

A superior consideração. ' 

1 

Maria da Glóri ud u i F. Santos 
era1 de Assuiitos 

Eletrônica 

Aprovo. Encaminhe-se o presente processo, acompanhado dos respectivos atos ao Gabinete do 
Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações. 
E m  / /2009 - 

Marcelo Bechara de S. Hobaika 
Consultor Jurídico 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

, 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUN~CAÇ~ES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURIDICOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA I 

i 1 
COTA N" 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU i. 1 

ASSUNTO : Autorização para execução de serviço de radiodifusão comunitária. Necessidade 
de instrução complementar acerca da comprovação de idoneidade dos dirigentes. 

Senhor Coordenador do Departamento de Outorga de Serviços de 
Radiodifusão Comunitária, 

CONSIDERANDO que o art. 2 2 1  da Lei Maior estatui que a produção e a programação das 
emissoras de rádio e televisão atenderão às finalidades educativas, artísticas, culturais e 
informativas, respeitando valores éticos e sociais da pessoa e da família. 

CONSIDERANDO a inegável presença do interesse público em todas as outorga relativas aos 
serviços de radiodifusão, vez que d_e livre e direto recebimento pelo público em geral. 

CONSIDERANDO que a Lei 9,612198 dispõe em seu art. 2 0  que o serviço de radiodifusão 
comunitária obedecerá, no que couber, ao disposto no Código Brasileiro de 
Telecomunicações e demais disposições legais. 

CONSIDERANDO que o art. 34, a, do Código Brasileiro de Telecomunicações trata da 
necessidade da comprovação de idoneidade daqueles que pretendem executar serviço de 
radiodifusão. 

CONSIDERANDO os princípios setoriais que regulamentam .a atividade de radiodifusão, 
dentre eles a prestação do serviço em caráter intuitu personae. 

CONSIDERANDO a necessidade de verificação da idoneidade dos 'dirigentes das entidades 
associativas que pretendem executar serviço de radiodifusão comunitária. 

1. Utilizo-me do presente para solicitar a Vossa Senhoria que passe a adotar as 
medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária. 

2 .  Informo que para tanto deverão ser exigidas dos dirigentes associativos, 
certidões relativas a feitos criminais (Justiça Comum e Federal) dos últimos 5 (cinco) anos do 

- local de residência, bem como se em desfavor destes há existência de imputação de 
execução de serviço de radiodifusão clandestina. 

I 

3. Este é o motivo s à outorga para 
execução do serviço de radio em trâmite nesta Coordenação-Geral 
Assuntos Jurídicos de Comunic conferido regular 
prosseguimento ao feito após a 

lia, 27 de setembro de 2010. 

Coordenador-Geral 

Esplanada dos Ministérios, Bloco " " -sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasíiia - DF 
Telefones: (61) 3311-65311331 L -6248rFax: (61) 31311-6602 Email: conjur@mr.gov.br 



DE 1 6  DE NOVEMBRO DE 2010. 1 
li 

O MIPJISTRO DE ESTADO DAS C 0  CAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso I1 do art. 9" e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto n" 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n~3.640.000.048100 
e do PARECER/MC/CONJUR/MGT/N" 0343 - 1.0812009, resolve: 

Art. 1" Outorgar autorização à Associação Para o Bem-Estar da Comunidade de Ubatã, 
com sede na Rua Gonçalo Martins, no 163 - Centro, no município de Ubatã, estado da Bahia, para 
executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2% entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 14" 13' 06"s e longitude em' 39' 3 1' 01 "W, utilizando a 
freqüência de 104,9 MHz. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do 8 30 do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Ministro de Estado da~(~omunica~ões 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BL. R? ANEXO B, SALA 300 

CEP:: 70044-900 - BRASILIA-DF 
TEL:: 331 1-6000 - FAX: 331 1-6617 

Processo n." 53640.000048/00 

Tendo em vista a publicação da Portaria n." 1096, de 16 de novembro de 
2010, no Diário Oficial da União de 19 subseqüente, e consoante o disposto no 8 3" do art. 223 da 
Constituição, encaminhe-se o presente processo, em cópia autenticada, acompanhado do ato de 
outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para enviar à Presidência da República. 

Brasilia, ,2$1 de novembro de 20 10. 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

ATOS ICGLO 



MINISTÉRIO DAS C 0  i' 
GABINETE DO MINISTRO 

l l  

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasilia-DF 
Tel.: (61) 31 1-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 3 11-6583 

\ 

Oficio n" 8 O 120 1 OIGM-MC 
Brasília, 3 0 de novembro de 2010. 

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
701 50-900 Brasília-DF 

i 3 
'-a 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n" 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 



Atenciosamente, 

Coordenador-Geral Substituto 



MINISTÉRTO DAS C 0  @ i ~ ~ y  L 
GABINETE DO MINISTRO 8 q c, 9 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE $R ,- 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasilia-DF 
Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

Ofício n" 8 O 120 1 OIGM-MC 
Brasília, 3 0 de novembro de 2010. 

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
70 150-900 ~rasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nQ 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 



i MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE C 0  CAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

I IODIFUSÃO C O M ~ I T Á R I A  
I 
I 

REFERÊNCIA: Processo no 53640.000048/2000. 

e OBJETO: Requerimento de outorga de autorização para a 

exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação para o Bem-Estar da Comunidade 

! de Ubatã, na localidade de Ubatã, Estado da Bahia. 

/ I  
e CONCLUSÃO: Processo instruído. 

Tendo em vista o retorno dos autos a este Ministério, encaminhados pela 

Casa Civil da Presidência da República, informamos que, submetidos nova avaliação, 

[ I  verificou-se que a interessada apresentou toda a documentação instrutória exigida pelas 
f 1 
I (  normas aplicáveis ao serviço de radiodifusão comunitária, e necessárias à autorização. 
i 

I Opinamos, portanto, pelo encaminhamento à Consultoria Jurídica para adoção das 

i providências necessárias. 

I 
I 

I j 
I 

C 
/' 

Brasília, I?'? de L \ \ i a * l  de 201 1. 

SIBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 

Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 



De acordo. 

A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, (d "y L de L de2011. 

---._i Diretor do Departamento de Outorga de serviços de Comunicação Eletrônica 

Aprovo a Informação no $2 3 I201 1/RADCOMlCORAC/DEOC/SCE/MC. Encaminhe-se 

ao Senhor Ministro de Estado das Comunicações. 

LLqde karu~ de2011. 

Processo no 53640.000048/2000 - / Informação nOi JfY2011- RADCOMICORACIDEOCISCE/MC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABiNETE 
Esplanada dos Ministkrios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

Oficio n" 4 4  120 1 1 IGM-MC 
Brasilia, 12 d e s e t e m b r o  de2011. 

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
701 50-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 
I 

lq Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n" 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

/I 

MC 00586 201 1 2 v o l u m e s  
1 - 53000.01098312006 

I 

ii - 53000.00298012008 
Atenciosamente, 1 

i/ 
11 
I 

*I 

Coordenador-Geral 
PEDRODEALCÂNTARADUTRA 

1 
I OFATOSNORMATIVOSZ 

r 
1 
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